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Estado da Bahia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO 
GABINETE DO PREFEITO 

Lei N°. 341 de 28 de junho de 2013. 

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DA LEI 
ORÇAMENTÁRIA DE 2014 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Art. 1° - São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2 0 . da 
Constituição e art. 41 . da Lei Complementar No.101/00, as diretrizes 
orçamentárias do Município para 2014 compreendendo: 

- as prioridades e metas da administração pública municipal; 
II - as metas fiscais e os riscos fiscais; 
III - a estrutura e organização dos orçamentos; 
IV - as diretrizes para a elaboração e, execução do orçamento e suas 
alterações; 
V - as disposições relativas às despesas com pessoal e encargos sociais; 
VI - as disposições relativas à arrecadação e alterações na legislação tributária 
do Município; 
Vil - as disposições gerais. 

CAPÍTULO 1 
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Art. 2 1 . - Em consonância com o art. 165, § 20 . da Constituição, as metas e as 
prioridades para o exercício financeiro de 2014 são as especificadas no Anexo 
de Prioridades e Metas, que integra esta Lei, as quais terão precedência na 
alocação de recursos na lei orçamentária de 2014 e na sua execução, não se 
constituindo, todavia, em limite à programação das despesas; 

§ 1 1 .- Integra esta Lei também o Anexo de Metas Fiscais, elaborado conforme 
orientações constante do manual aprovado pela Portaria STN No. 471 de 
31.08.04. 

§ 2 1 .- o Município define como meta fiscal o valor que se pretende atingir, no 
exercício orçamentário e nos dois seguintes, a título, de receitas, despesas, 
montante da dívida pública e resultados nominal e primário, este representando 
o valor que se espera destinar ao pagamento de juros e do principal da dívida. 

§ 3 0 .- Terão prioridade sobre as ações de expansão: o pagamento do serviço 
da dívida, as despesas com pessoal e encargos sociais e a manutenção das 
atividades. 
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§ 41 . O Município aplicará, no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) da receita 
resultante de impostos, apurado conforme na Lei Orgânica do Município, na 
manutenção e desenvolvimento do ensino. 

§ 51 .- O Município deverá aplicar pelo menos 15% (quinze por cento) da receita 
resultante de impostos, nas ações e serviços públicos de saúde. 

§ 61 c- Acompanha esta Lei, relação das ações que constituem despesas 
obrigatórias de caráter continuado de ordem legal ou constitucional, nos termos 
do art. 91 . § 21 . da Lei Complementar No. 101 de 2000, sendo facultado a 
inclusão de novas ações. 

CAPÍTULO lI 
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS, 

Art. 3 1 . - Para efeito desta Lei, entende-se por: 

- função - o maior nível de agregação das diversas áreas que competem ao 
setor público municipal; 

II - subfunção - representa uma partição ou detalhamento da função, visando 
agregar determinado subconjunto do setor público; 

III - programa - instrumento de organização da ação governamental visando à 
concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores 
estabelecidos no plano plurianual; 

IV - atividade - um instrumento de programação para alcançar o objetivo de 
um programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo 
contínuo e permanente, das quais resulta um produto necessário à 
manutenção da ação de governo; 

V - projeto - um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um 
programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das 
quais resulta um produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da 
ação de governo; 

§ 1 1 . Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus 
objetivos, sob a forma de atividades e projetos, especificando os respectivos 
valores e metas, bem como as unidades orçamentárias responsáveis pela 
realização da ação. 

§ 21 . As atividades e projetos serão desdobrados em subtítulos, especialmente 
para especificar sua localização física integral ou parcial, não podendo haver 
alteração das respectivas finalidades. 
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§ 3° Cada atividade, projeto e operação especial identificará a função e a 
subfunção às quais se vinculam. 

§ 40 As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas no 
projeto de lei orçamentária por programas, atividades e projetos, e respectivos 
subtítulos com indicação de suas metas físicas. 

Art. 41 . - Os orçamentos fiscal e da seguridade social discriminarão a despesa 
por unidade orçamentária, detalhada por categoria de programação em seu 
menor nível, com suas respectivas dotações, especificando a esfera 
orçamentária, a modalidade de aplicação, a fonte de recursos, o identificador 
de uso, e os grupos de despesa conforme a seguir discriminados: 

- pessoal e encargos sociais 
II - juros e encargos da dívida 
III - outras despesas correntes 
IV - sentenças judiciais 
V - investimentos 
VI - inversões financeiras 
VII - amortização da dívida 
VIII -outras despesas de capital 

Parágrafo único. As unidades orçamentárias serão agrupadas em órgãos 
orçamentários, entendidos como sendo o de maior nível da classificação 
institucional. 

Art. 50• - As metas físicas serão indicadas em nível de subtítulo e agregadas 
segundo os respectivos projetos e atividades e constarão do demonstrativo 
desta Lei. 

Art. 6°. - Os orçamentos fiscal e da seguridade social compreenderão a 
programação dos Poderes Executivo e Legislativo, seus fundos, órgãos, 
autarquias, e fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público. 

Art. 7 1 . - O projeto de lei orçamentária que o Poder Executivo encaminhará ao 
Poder Legislativo e a respectiva lei serão constituídos de: 

- Mensagem, 
II - texto da lei; 
III - quadros orçamentários consolidados; 
IV- quadro demonstrativo da receita e despesa segundo as categorias 
econômicas, na forma do Anexo 01 da lei No. 4.320/64. 
V- anexos da receita, despesa e quadro demonstrativos previstos nos artigos 
20 a 22, III e IV da Lei 4.320/64. 
VI - anexo dos orçamentes fiscal e da seguridade social, discriminando a 
receita e.a despesa na forma definida nesta Lei; 
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fl 	 VII - programação, no orçamento Fiscal, destinada à manutenção e 
desenvolvimento do ensino conforme Lei federal 9.424/96 
VIII - programação do orçamento fiscal dos recursos destinados as ações de 
saúde. 

§ 1 1 . - Os quadros orçamentários a que se refere o inciso III deste artigo, serão 
apresentados conforme disposto no art. 22, inciso III, da Lei no 4.320, de 17 de 
março de 1964. 

Art. 8 0 . - Para efeito do disposto no artigo anterior, o Poder Legislativo 
encaminhará ao Setor de Planejamento e de Orçamento, até 31 de agosto de 
2013, sua respectiva proposta orçamentária, observados os parâmetros e 
diretrizes estabelecidas nesta Lei, para fins de consolidação ao projeto de lei 
orçamentária. - 

Art. 90 . - Sancionada e promulgada a Lei Orçamentária, serão aprovados e 
publicados os Quadros de Detalhamento da Despesa QDD'S, relativos aos 
programas de trabalhos integrantes da Lei orçamentária Anual. 

Parágrafo Primeiro - Os quadros de Detalhamentos de Despesa deverão 
discriminar por elemento, os grupos de despesas aprovados por cada categoria 
de despesa; 

Parágrafo Segundo - Os Quadros de Detalhamentos de Despesas serão 
aprovados no âmbito do Poder Executivo pelo Prefeito e no âmbito do Poder 
Legislativo pelo Presidente da Câmara de Vereadores. 

Parágrafo Terceiro - Os Quadros de detalhamentos podem ser alterados por 
meio de decreto, no decurso do exercício financeiro, para atender às 
necessidades de execução orçamentária, respeitando sempre os valores dos 
respectivos grupos de despesa em cada Projeto/Atividade estabelecidos na lei 
orçamentária ou em créditos suplementares regularmente abertos. 

CAPÍTULO III 
DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO DO MUNICIPIO E 
SUAS ALTERAÇÕES 
Das Diretrizes Gerais 

Art. 10. - O Orçamento municipal compreenderá as receitas e despesas 
abrangendo todas as entidades e órgãos da administração direta ou indireta 
bem como os fundos e fundações instituídos, mantidos pelo município, de 
modo a evidenciar as ações e diretrizes do governo, obedecidos na sua 
elaboração os princípios de anualidade, universalidade e unidade. 

Art.11. - O Orçamento será elaborado de forma que haja equilíbrio entre a 
Receita prevista e a Despesa fixada. 
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Art. 12. - O Poder Executivo, até 30 dias antes da apresentação da proposta 
orçamentária, colocará à disposição dos outros poderes e Ministério Público, a 
previsão da receita, após revisão da metodologia de cálculo para o exercício 
financeiro de 2014. 

Art. 13. - O Total da despesa do Poder Legislativo Municipal obedecerá o limite 
de 7% (sete por cento) da Receita tributária e das transferências previstas no 
parágrafo 5 1 . no artigo 153 e nos artigos 158 e 159 da CF e artigo 2 1 . da 
Emenda Constitucional N° 58 de 23 de setembro de 2009. 

Art. 14. - Na Lei do orçamento anual constarão as seguintes autorizações: 

- abertura de créditos suplementares até o limite nela definido; 
II- realização em qualquer mês do exercício, operação de crédito por 
antecipação da receita até o limite legalmente permitido (nos termos do 
parágrafo 8 1 . do art. 165 e inciso IV do artigo 167 da Constituição Federal). 

III- destinação de recursos para compor a contrapartida de convênios, 
empréstimos, pagamento de sinal, amortização, juros outros encargos, 
observando o cronograma de desembolso da respectiva operação. 
IV - custeio de despesas de competência de outros entes da Federação, em 
conformidade com o Art. 62 Incisos 1 e II da LC 101100. 

Parágrafo Único - Não serão computados para efeito de limite previsto no 
Inciso 1 deste artigo os créditos suplementares destinados a suprir insuficiência 
das dotações relativas a pessoal e encargos sociais, dívida pública, débitos de 
precatórios judiciais e despesas à conta de recursos vinculados. 

Art. 15. - Na proposta orçamentária anual figurará dotação global destinada a 
constituir a Reserva de Contingência para o ano de 2014 até o limite de 10% 
da receita corrente líquida, podendo ser utilizada como fonte de recursos para 
abertura de créditos adicionais. 

Art. 16. - As despesas serão fixadas segundo as prioridades dos compromissos 
de caráter social, financeiro, econômico e as aquisições de bens, serviços e 
execução de obras do município: 
Parágrafo 1 1 . - Na fixação das despesas serão observados prioritariamente os 
gastos com: 

- pessoal encargos sociais, 
II - manutenção dos serviços públicos municipais, 
III - serviços da dívida pública municipal, 
IV - contrapartida de convênios financiamentos 
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Parágrafo 2 0 . - As atividades de manutenção básica terão precedência sobre 
as atividades que visem a sua expansão. 
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Art. 17. - Será admissível o repasse de recursos a Entidades Públicas e 
Privadas sem fins lucrativos a título de subvenção, que prestem atendimento 
direto ao público nas áreas de educação, saúde e assistência social ou 
prestem serviços culturais, obedecendo ao que estabelece a Resolução 
1121105 do TOM e o Art. 26 da Lei Complementar No. 101/2000. 

§ 1 0 - Não poderá ser concedida subvenção social, contribuição e/ou auxílio à 
entidade que esteja em débito com relação a prestações de contas decorrentes 
de sua responsabilidade. 

Art. 18.- Poderá o Poder executivo Municipal- através de autorização 
Legislativa, incluir novos projetos no PPA, após atendidos os projetos em 
andamento e contemplados as despesas de conservação do patrimônio 
público. 

Art. 19. - As receitas diretamente arrecadadas por órgãos, fundos, autarquias e 
fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, bem como das empresas 
públicas e sociedade de economia mista, e demais empresas que o município 
detenha a maioria do capital, com direito a voto, somente poderão ser 
programadas para atender despesas com investimentos e inversões 
financeiras, depois de atenderem integralmente suas necessidades relativas ao 
custeio administrativa e operacional, inclusive pessoal e encargos sociais, bem 
como pagamento de créditos fiduciários reconhecidos pelo município. 

Art. 20, 	O orçamento da seguridade social compreenderá as dotações 
destinadas a atender as ações nas áreas de saúde, previdência e assistência 
social. 

Art. 21. 	- As receitas do orçamento da seguridade social, serão as 
provenientes das transferências do Orçamento Fiscal, as diretamente 
arrecadadas e as oriundas de convênios. 

Art. 22. - A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da lei 
orçamentária de 2014 deverão ser realizadas de modo a evidenciar a 
transparência da gestão fiscal, observando-se o princípio da publicidade e 
permitindo-se o amplo acesso da sociedade a todas as informações relativas a 
cada uma dessas etapas. 

Parágrafo único. Serão divulgados na Internet, ao menos: 
- pelo Poder Executivo: 

a) as estimativas das receitas de que trata o art. 12. § 3 1 . da Lei Complementar 
No. 101, de 2000; 
b) a proposta de lei orçamentária, inclusive em versão simplificada, seus 
anexos, a programação constante do detalhamento das ações e as 
informações complementares; 
c) a lei orçamentária anual; 
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Art. 23. - O projeto de lei orçamentária poderá incluir novos investimentos, 
constante de propostas de alterações do Plano Plurianual 2014-2017, que 
tenham sido objeto de projetos de lei específicos. 

Art. 24. - O Poder Executivo poderá enviar mensagem ao Poder Legislativo 
para propor modificações no projeto de lei orçamentária enquanto não iniciada 
na comissão técnica especifica, a votação da parte cuja alteração é proposta. 

CAPITULO IV 
DAS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

Art. 25. - No exercício financéiro de 2014, as depesas com pessoal ativo e 
inativo dos dois poderes do Município observarão o limite estabelecido na Lei 
Complementar No. 101/00, art. 20 Inciso III, letras (a) e (b) combinado com art. 
22, Parágrafo Único e Incisos (Lei de Responsabilidade Fiscal). 

Art. 26. - Respeitando o limite de que trata o artigo anterior, havendo dotação 
orçamentária suficiente, serão admitidos: 

- concessão de qualquer vantagem ou remuneração, criação de cargos ou 
alterações na estrutura de carreira mediante lei autorizativa; 
II - preenchimento de vagas mediante realização de concursos públicos da 
administração direta e indireta, expressamente autorizados pelo órgão 
competente de cada poder. 

Art. 27. - As dotações para atendimento das despesas com admissão de 
pessoal sob regime especial de contratação, facultada pela Constituição 
Federal, em seu artigo 37, inciso IX, serão alocadas em atividades específica, 
de conformidade com o que estabelece a Lei Federal No. 8.745/93 de 
09.12.93. 

Art. 28. - O relatório bimestral de execução orçamentária conterá em anexo a 
discriminação das despesas com pessoal e encargos sociais, de modo a 
evidenciar os quantitativos dispendidos com vencimentos e vantagens fixas, 
despesas variáveis, encargos com pensionistas e inativos e encargos sociais. 

Art. 29. - O disposto no § 1 1 . do art. 18 da Lei Complementar No. 101 de 2000, 
aplica-se exclusivamente para fins de cálculo do limite da despesa total com 
pessoal, independentemente da legalidade ou validade dos contratos. 

Parágrafo único - Não se considera como substituição de servidores e 
empregados públicos, para efeito do caput. os contratos de terceirização 
relativos a execução indireta de atividades que, simultaneamente: 

- sejam acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que 
constituem área de competência legal do órgão ou entidade, na forma de 
regulamento; 
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II - não sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas por plano de cargos 
do quadro de pessoal do órgão ou entidade, salvo expressa disposição legal 
em contrário, ou quando se tratar de cargo ou categoria extinto, total ou 
parcialmente; 
III - não caracterizem relação direta de emprego. 

CAPITULO V 
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 
E MEDIDAS PARA INCREMENTO DA RECEITA 

Art. 30. - O município fica obrigado a arrecadar todos os tributos de sua 
competência. 

Parágrafo único - A Administração Municipal deverá despender esforços no 
sentido de diminuir o- volume da Dívida Ativa inscrita, de natureza tributária e 
não tributária. - 

Art. 31. - O projeto de lei que conceda ou amplie incentivo ou benefício de 
natureza tributária só será aprovado ou editado se atendidas as exigências do 
art. 14 da Lei Complementar No. 101 de 2000. 

§ 1°. - Aplicam-se à lei que conceda ou amplie incentivo ou benefício de 
natureza financeira as mesmas exigências referidas no caput, podendo a 
compensação, alternativamente, dar-se mediante o cancelamento, pelo mesmo 
período, de despesas em valor equivalente. 

§ 2°. - O Poder Executivo oferecerá, quando solicitado por deliberação do 
Plenário de órgão colegiado do Poder Legislativo, no prazo máximo de quinze 
dias, a estimativa de renúncia de receita ou subsídios técnicos para realizá-la. 

Art. 32. - O chefe do Poder Executivo, em caso de necessidade, encaminhará 
à Câmara de Vereadores projeto de lei, sobre alterações na Legislação 
Tributária Municipal e incremento de receita, incluindo: 

- alterações na legislação tributária, 
II - revisão de isenção e incentivos fiscais; 
III - revisão da legislação tributária municipal em decorrência de eventuais 
modificações da legislação federal e estadual; 
IV - revisão dos índices já existentes, indexados a tributos, tarifas ou multas e, 
ainda criação de novos índices. 
V - Modernização da Administração Tributária 

Parágrafo único - Os recursos eventualmente decorrentes das alterações 
previstas neste artigo serão incorporados aos orçamentos do Município, 
mediante a abertura de créditos adicionais no decorrer do exercício anual, 
observada a legislação vigente. - 
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fl 	Art. 33. - O incremento da receita tributária deverá ser buscado, mediante o 

aperfeiçoamento da legislação específica, a constante atualização do cadastro 
de contribuintes, e a execução permanente de programa de fiscalização. 

fl 	 CAPITULO VI 
fl 	 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 34. - Se verificado o comprometimento dos resultados orçamentários 
pretendido quando da evolução da receita, deverá o Poder Executivo 
contingenciar dotações na seguinte ordem: investimentos, ações desportivas e 
culturais e adiantamento para viagem. 

Art. 35. - Todas as receitas realizadas pelos órgãos, fundos e entidades 
integrantes dos orçamentos fiscal e da seguridade social, inclusive as 
diretamente arrecadadas, serão devidamente classificadas e contabilizadas no 
momento em que ocorrer o respectivo ingresso. 

Art. 36. - Todos os atos e fatos relativos a pagamento ou transferência de 
recursos financeiros para entidade privada, registrados, conterão 
obrigatoriamente referência ao programa de trabalho correspondente ao 
respectivo orçamento no detalhamento existente na lei orçamentária. 

Art. 37. - Caso seja necessária a limitação do empenho das dotações 
orçamentárias e da movimentação financeira para atingir a meta de resultado 
primário prevista , conforme determinado pelo art. 9 1 . da Lei Complementar No. 
101 de 2000, será fixado, separadamente, percentual de limitação para o 
conjunto de "projetos" e "atividades", calculado de forma proporcional à 
participação dos Poderes no total das dotações iniciais constantes da lei 
orçamentária de 2013, em cada um dos citados conjuntos, excluídas: 

- as despesas que constituem obrigação constitucional ou legal de execução; 
II - as dotações constantes da proposta orçamentária, desde que a nova 
estimativa de receita seja igual ou superior àquela estimada na proposta 
orçamentária, destinadas às: 
a) despesas com ações vinculadas às funções saúde, educação e assistência 
social, não incluídas no inciso 1; e 
b) "atividades" do Poder Legislativo. 

Parágrafo Único - Na hipótese da ocorrência do disposto no caput deste artigo, 
o Poder Executivo informará ao Poder Legislativo, até o vigésimo terceiro dia 
do mês subseqüente ao final do bimestre, acompanhado dos parâmetros 
adotados e das estimativas de receitas e despesas, o montante que caberá a 
cada um na limitação do empenho e da movimentação financeira. 

Art. 38. - O Poder Executivo deverá elaborar e publicar até trinta dias após a 
publicação da lei orçamentária de 2014, a programação financeira e o 
cronograma anual de desembolso mensal, por órgão, nos termos do art. 8 1 . da 
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Lei Complementar No.101 de 2000, com. vistas ao cumprimento da meta de 
resultado primário estabelecida nesta Lei. 

Parágrafo V. - O Poder Executivo publicará até 30 (trinta) dias após o 
encerramento do bimestre, os anexos do Relatório Resumido da Execução 
orçamentária. 

Parágrafo 2 1 . - O Relatório da Gestão Fiscal será emitido pelo Chefe do Poder 
Executivo e pelo Legislativo Municipal, e será publicado até 30 (trinta) dias 
após o encerramento de cada quadrimestre, com amplo acesso ao público. 

Parágrafo 3 1 . - Até o final dos meses de maio e setembro de 2014 e de 
fevereiro de 2015, o Poder Executivo demonstrará e avaliará o cumprimento 
das metas fiscais de cada 'quadrimestre, em audiência pública no espaço do 
Legislativo. - 

Art. 39. - O desembolso dos recursos financeiros ao Poder Legislativo será feito 
até o dia 20 de cada mês, sob a forma de duodécimo, em consonância às 
determinações legais. 

Art. 40. - São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de 
despesas que viabilizem a execução de despesas sem comprovada e 
suficiente disponibilidade de dotação orçamentária. 

Art. 41. - Os instrumentos de transparência da gestão fiscal deverão receber 
ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso público. 

Art. 42. - Para fins do disposto no art. 4°. parágrafo 3 1 . da Lei complementar 
No. 10112000 e desta Lei, são riscos fiscais os passivos contingentes e outros 
riscos capazes de afetar as contas públicas, constituídos de dívidas cuja 
existência depende de fatores imprevisíveis, tais como precatórios, Restos a 
pagar com prescrição interrompida, débitos não quitados com concessionárias 
de serviços públicos, despesas classificáveis de acordo com o art. 37 da Lei 
4.320/64 e outros passivos contingentes e eventos fiscais imprevistos. 

Art. 43 - Na ocorrência de calamidade pública reconhecida, estarão suspensas 
a contagem dos prazos e as disposições estabelecidas, enquanto perdurar a 
situação, para recondução da dívida e das despesas com pessoal ao limite 
exigido. 

Art. 44. - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar Convênios com 
Ministérios, Secretarias Nacionais ou Estaduais, Fundações, Fundos, 
Autarquias, Empresas Públicas, Sociedade de Economia Mista e Entidades de 
Personalidade Jurídica de Direito Privado no âmbito Federal, Estadual e 
Municipal que venham proporcionar no Município, desenvolvimento econômico, 
social, urbano ou de planejamento. 



L 	 Estado da Bahia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO 
GABINETE DO PREFEITO 

Art. 45.- Caso o Projeto de Lei Orçamentária anual não seja aprovado e 
sancionado até 31 de dezembro de 2013, a programação nele constante 
poderá ser executada para o atendimento das seguintes despesas: 

- pessoal e encargos sociais; 
II- serviços da dívida; 
111-despesas decorrente da manutenção básica dos serviços municipais e 
ações prioritárias a serem prestadas a sociedade; 
IV- investimentos em continuação de obras de saúde, educação, saneamento 
básico e serviços essenciais; 
V- contrapartida de convênios especiais. 

Parágrafo único - O uso dos recursos do projeto de Lei para execução das 
despesas relacionadas neste' artigo, enquanto se procede a apreciação da 
Câmara, será através de Decreto do Executivo com o valor total de 1/12 avos 
(um doze avos), com alocação nas dotações segundo a necessidade do 
comprometimento e obrigações. 

Art. 46. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Serra do Ramalho(BA), 28 de junho de 2013. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO - BA 

LEI DAS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 
2014 

AMF - Demonstrativo V(LRF, art4 1, § 21 , inciso III) 	 R$ milhares 

RECEITASFISCALIZADAS 	
2012 	 2011 	 2016 

RECEITAS DE CAPITAL -ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Alienação de Bens Móveis 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Alienação de Bens Imóveis 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

DEPESASEXECU1DAS 
2012 2011 	 2016 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) 000 0,00 0,00 

DESPESAS DE CAPITAL 000 	- 0,00 0,00 

Investimentos 0,00 0,00 0,00 

Inversões Financeiras 0,00 	- 0,00 0,00 

Amortização da Divida '  0,00 0,00 0,00 

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES PREVIDENCIÁRIOS 0,00 0,00 0,00 

Regime Geral de Previdência Social 0,00 0,00 0,00 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores 0,00 0,00 0,00 

2012 	 i 	 2011 	 2010 SALDO FINANCEIRO 	 (ã) = ((Ia - Id) • 1111h) 	 (h) = )(Ib - He) * Iii) 	 )j) = )lC - Ilf 

VALOR (til) 	 1 	 0,00 	1 	 0,00 	 0,00 

FONTE: 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO - BA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS 

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 

2014 

ARF(LRF. art 40  8 1 0 1 	 RS 1 0(1 

Metas Previstas em Metas Realizadas em 

ESPECIFICAÇÃO 2012 % PlS 2012 PIB Valor 

(a)  (b) (o) = (b-a) (ela) x 100 

Receita Total 52966.00000 0,00 55.390.622,67 0,00 2.424.622,67 4,57 

Receitas Primárias (1) 52.966.000,00 0,00 53.219.278,52 0,00 253.278,52 0,47 

Despesa Total 52.966.000,00 0,00 49.384.363,01 0,00 3.581.636,99 6,00 

Despesas Primárias (li) 51.834.000,00 0,00 48.553.462,26 0,00 3.280.537,74 6,00 

Resultado Primário (III) = (1-11) 1.132.000,00 0,00 4.665.816,26 0,00 3.533.816,26 312,00 

Resultado Nominal (6.646.936,88) 0,00 (6.646.936,88) 0,00 0,00 0,00 

Divida Pública Consolidada 1.988.473,40 0,00 1.988.473,40 0,00 0,00 0,00 

Divida Consolidada Liquida (15.168.635,95) 0,00 (15.168.635,95) 0,00 0,00 0,00 

FONTE: Prefeitura Municipal 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO - BA 
LEI DAS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 

2014 

AMF - Tabela 8(LRF, art4 1 , § 21 , inciso V) 
	

RS milhares 

TRIBUTO MODALIDADE 

SETOR! 
PROGRAMA/ 

BENEFICIÁRIO 

RENUNCIA DE 
RECEITA PREVISTA 	1 COMPENSACO 

2014 2015 2016 

NADA  

TOTAL 	 - 0.00 0,00 0.00 

FONTE: 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO - BA 
LEI DAS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

2014 

AMF - Demonstrativo IV(LRF, art 4 1, § 21 , inciso III) 
	

RE milhares 

PATRIMÔNIO LIQUIDADO 2012 % 2011 % 
[ 	

2010 

Patrimônio/Capital - 34.540.393,22 100,00 29.293.481,49 100,00 24.015.453,87 100,00 

Reservas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Resultado Acumulado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 34.540.393,22 1 	100,00 29.293.481,49 100,00 24.015.453,87 100.00 

REGIME PREVIDENCIÁRIO 

PATRIMÔNIOLÍQUIDADO 	 2012 % 2011 	 % 2010 	 % 

Património / Capital ' 	0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Reservas 0,00 0,00 j 	 0,00 0.00 0,00 0,00 

Resultado Acumulado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 0.00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 

FONTE: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO - BA 
LEI DAS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 

2014 

AMF - Tabela 9 (LRF, art. 4, § 2, inciso V) 	 99 relharee 

EVENTOS Valor Previsto para 2014 

Aumento Permanente da Receita 
(-) Transferências Constitucionais 
(-) Transferências ao FUNDEB 

4.129.444,79 

1.486.355,49 

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (1) 2.643.089,30 

Redução _Permanente _de_  Despesa _(II)  

Margem Bruta (III) = (1+11) 2.643.089,30 

Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV) 

Novas DOCC 

Novas _DOCC_  geradas _por _PPP  

Margem Liquida de Expansão de DOCC (V) = (111-1V) - 	 2.643.089,30 

FONTE: 

n _ - 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO 
LEI DAS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIASDO RPPS 

2014 

1 RF rf 4 F 7 ii, IV 	"& 

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS 2010 2011 2012 

RECEITAS CORRENTES 3041.60706 4.808.01176 4.481.74140 
Receita de Contribuições 2.535.63994 3.751.876,45 2.422.261,78 
Pessoal Civil 2.535.639,94 3.751.876,45 2.422.261,78 

Pessoal Militar 0,00 0,00 0,00 
Outras Contribuições Previdenciárias 0,00 000 0,00 
Compensação Previdenciária entre RGPS e RPPS 0,00 0,00 0,00 

Receita Patrimonial 505.967,12 1.056.13531 2.058.234,88 
Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 1.244,74 

RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 

Alienação de Bens 0,00 0,00 - 	 0,00 
Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 

REPASSES PREVIDENCIÁRIOS RECEBIDOS PELO RPPS 0,00 0,00 0,00 

Contribuição Patronal do Exército 0,00 0,00 0,00 
Pessoal Civil 0,00 0,00 0,00 
Pessoal Militar 0,00 0,00 0,00 

Contribuição Patronal de Exercícios Anteriores 0,00 0,00 0,00 
Pessoal Civil 0,00 0,00 0,00 

Pessoal Militar 0,00 0,00 0,00 
REPASSES PREVID. PARA COBERTURA DE DÈFICT 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (1) 3.041.607,06 4,808,011,76 4.481.741,40 

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS 

ADMINSTRAÇÃO GERAL 378.229,96 477.050,64 1.710,00 
Despesas Correntes 376.729,96 476.170,64 0,00 
Despesas de Capital 1.500,00 880,00 1.710,00 

PREVIDENCIA SOCIAL 447.981,20 595.283,96 1.445.818,88 
Pessoal Civil 447.981,20 595.283,96 831.387,45 
Pessoal Militar 0,00 - 	 0,00 0,00 
Outras Despesas Correntes 0,00 0,00 614.431,43 

Compensação Previd. de Apoaent. RPPS e RGPS 0,00 0,00 0,00 

Compensação Previd. de Pensões entre RPPS e RGPS 0,00 0,00 0,00 
RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (II) 826.211,16 1.072,334,60 1.447.528,88 

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (1 - II) 1,592,742,88 3.735.677,16 0,00 

DISPONIBILIDADES FINANCEIRAS DO RPPS 6.074.540,54 9,809.902,98 14.732.667,00 

FONTE: 

Sistema Desenvolvido pela Freire Informática -(71) 2106-5800 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO - BA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS 

7 DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS 
4 2014 

4 
rN 

4 ARFILRF,art 4° , 3°I  RS 1,00 

PASSIVOS CONTINGENTES 
{ 	

PROVIDÉNCIAS 

Desção Valor Descrição 	 Valor 

Demandas Judiciais: 75.000,00 Abertura de Crédito adicional a partir do remanejamento 	 1.200.000.00 
- Possiveis Ações Judiciais da reserva de contingência. 

Assistências diversas: 1.125.000,00 

- 
. Assistências devida a estiagem prolongada se houver 

SUBTOTAL 1.200.000,00 SUBTOTAL 	 1.200.000,00 
.... .................................................................... -.-*-.---, 

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS PROVIDÉNCIAS 

Onscrição Valor Descrição 	 Valor 

Em função das incertezas diante do atual cenário econômico, 
a receita ora projetada poderá sofrer frustações durante 	o 
transcorrer do exercicio que se projeta. 

SUBTOTAL 

Limitação de empenho e Movimentação Financeira 
Conforme 	AR. 37, do projeto da LDO. 

SUBTOTAL 

TOTAL 1.200000,00 TOTAL 	 'E- 	1.200,000,00 

4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
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• Lei N°. 341 de 28 de Junho de 2013 - Dispõe sobre as diretrizes para a 
elaboração da lei orçamentária de 2014 e dá outras providências. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO. RAMALHO 
GABINETE DO PREFEITO 

Lei N°. 341 de 28 de junho de 2013. 

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DA LEI 
ORÇAMENTÁRIA DE 2014 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Art. 1 0  - São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2 0 . da 
Constituição e art. 41 . da Lei Complementar NJo.101/00, as diretrizes 
orçamentárias do Município para 2014 compreendendo: 

- as prioridades e metas da administração pública municipal; 
II - as metas fiscais e os riscos fiscais; 
III - a estrutura e organização dos orçamentos; 
IV - as diretrizes para a elaboração e execução do orçamento e suas 
alterações; 
V - as disposições relativas às despesas com pessoal e encargos sociais; 
VI - as disposições relativas à arrecadação e alterações na legislação tributária 
do Município; 
VII - as disposições gerais. 

CAPÍTULO 1 
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Art. 20 . - Em consonância com o art. 165, § 2 0 . da Constituição, as metas e as 
prioridades para o exercício financeiro de 2014 são as especificadas no Anexo 
de Prioridades e Metas, que integra esta Lei, as quais terão precedência na 
alocação de recursos na lei orçamentária de 2014 e na sua execução, não se 
constituindo, todavia, em limite à programação das despesas; 

§ 1°.- Integra esta Lei também o Anexo de Metas Fiscais, elaborado conforme 
orientações constante do manual aprovado pela Podaria STN No. 471 de 
31.08.04. 

§2°.- o Município define como meta fiscal o valor que se pretende atingir, no 
exercício orçamentário e nos dois seguintes, a título de receitas, despesas, 
montante da dívida pública e resultados nominal e primário, este representando 
o valor que se espera destinar ao pagamento de juros e do principal da dívida. 

§ 30 .- Terão prioridade sobre as ações de expansão: o pagamento do serviço 
da dívida, as despesas com pessoal e encargos sociais e a manutenção das 
atividades. 
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§ 40 O Município aplicará, no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) da receita 
resultante de impostos, apurado conforme na Lei Orgânica do Município, na 
manutenção e desenvolvimento do ensino. 

§ 50 O Município deverá aplicar pelo menos 15% (quinze por cento) da receita 
resultante de impostos, nas ações e serviços públicos de saúde. 

§ 60 .- Acompanha esta Lei, relação das ações que constituem despesas 
obrigatórias de caráter continuado de ordem legal ou constitucional, nos termos 
do art. 90 

§ 20 . da Lei Complementar No. 101 de2000, sendo facultado a 
inclusão de novas ações. 

CAPITULO II 
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS. 

Art. 30 . - Para efeito desta Lei, entende-se por: 

- função - o maior nível de agregação das diversas áreas que competem ao 
setor público municipal; 

II - subfunção - representa uma partição ou detalhamento da função, visando 
agregar determinado subconjunto do setor público; 

III - programa - instrumento de organização da ação governamental visando à 
concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores 
estabelecidos no plano plurianual; 

IV - atividade - um instrumento de programação para alcançar o objetivo de 
um programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo 
contínuo e permanente, das quais resulta um produto necessário à 
manutenção da ação de governo; 

V - projeto - um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um 
programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das 
quais resulta um produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da 
ação de governo; 

§ 1 0 . Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus 
objetivos, sob a forma de atividades e projetos, especificando os respectivos 
valores e metas, bem como as unidades orçamentárias responsáveis pela 
realização da ação. 

§ 21. As atividades e projetos serão desdobrados em subtítulos, especialmente 
para especificar sua localização física integral ou parcial, não podendo haver 
alteração das respectivas finalidades. 
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§ 30. Cada atividade, projeto e operação especial identificará a função e a 
subfunção às quais se vinculam. 

§ 40 As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas no 
projeto de lei orçamentária por programas, atividades e projetos, e respectivos 
subtítulos com indicação de suas metas físicas. 

Art. 41 . - Os orçamentos fiscal e da seguridade social discriminarão a despesa 
por unidade orçamentária, detalhada por categoria de programação em seu 
menor nível, com suas respectivas dotações, especificando a esfera 
orçamentária, a modalidade de aplicação, a fonte de recursos, o identificador 
de uso, e os grupos de despesa conforme a seguir discriminados: 

- pessoal e encargos sociais 
II - juros e encargos da dívida 
III - outras despesas correntes 
IV - sentenças judiciais 
V - investimentos 
VI - inversões financeiras 
VII - amortização da dívida 
VIII -outras despesas de capital 

Parágrafo único. As unidades orçamentárias serão agrupadas em órgãos 
orçamentários, entendidos como sendo o de maior nível da classificação 
institucional. 

Art. 5 0 . - As metas físicas serão indicadas em nível de subtítulo e agregadas 
segundo os respectivos projetos e atividades e constarão do demonstrativo 
desta Lei. 

Art. 60 . - Os orçamentos fiscal e da seguridade social compreenderão a 
programação dos Poderes Executivo e Legislativo, seus fundos, órgãos, 
autarquias, e fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, 

Art. 7 ° . - O projeto de lei orçamentária que o Poder Executivo encaminhará ao 
Poder Legislativo e a respectiva lei serão constituídos de: 

- Mensagem, 
II- texto da lei; 
III - quadros orçamentários consolidados; 
IV- quadro demonstrativo da receita e despesa segundo as categorias 
econômicas, na forma do Anexo 01 da lei No. 4.320/64. 
V- anexos da receita, despesa e quadro demonstrativos previstos nos artigos 
20 a 22, III e IV da Lei 4.320/64. 
VI - anexo dos orçamentos fiscal e da seguridade social, discriminando a 
receita e a despesa na forma definida nesta Lei; 
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VII - programação, no orçamento Fiscal, destinada à manutenção e 
desenvolvimento do ensino conforme Lei federal 9.424/96 
VIII - programação do orçamento fiscal dos recursos destinados as ações de 
saúde. 

§ 1 0 . - Os quadros orçamentários a que se refere o inciso III deste artigo, serão 
apresentados conforme disposto no art. 22, inciso III, da Lei no 4.320, de 17 de 
março de 1964. 

Art. 80 . - Para efeito do disposto no artigo anterior, o Poder Legislativo 
encaminhará ao Setor de Planejamento e de Orçamento, até 31 de agosto de 
2013, sua respectiva proposta orçamentária, observados os parâmetros e 
diretrizes estabelecidas nesta Lei, para fins de consolidação ao projeto de lei 
orçamentária. 

Art. 9 1. Sancionada e promulgada a Lei Orçamentária, serão aprovados e 
publicados os Quadros de Detalhamento da Despesa QDD'S, relativos aos 
programas de trabalhos integrantes da Lei orçamentária Anual. 

Parágrafo Primeiro - Os quadros de Detalhamentos de Despesa deverão 
discriminar por elemento, os grupos de despesas aprovados por cada categoria 
de despesa; 

Parágrafo Segundo - Os Quadros de Detalhamentos de Despesas serão 
aprovados no âmbito do Poder Executivo pelo Prefeito e no âmbito do Poder 
Legislativo pelo Presidente da Câmara de Vereadores. 

Parágrafo Terceiro - Os Quadros de detalhamentos podem ser alterados por 
meio de decreto, no decurso do exercício financeiro, para atender às 
necessidades de execução orçamentária, respeitando sempre os valores dos 
respectivos grupos de despesa em cada Projeto/Atividade estabelecidos na lei 
orçamentária ou em créditos suplementares regularmente abertos. 

CAPITULO lii 
DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO DO MUNICIPIO E 
SUAS ALTERAÇÕES 
Das Diretrizes Gerais 

Art. 10. - O Orçamento municipal compreenderá as receitas e despesas 
abrangendo todas as entidades e órgãos da administração direta ou indireta 
bem como os fundos e fundações instituídos, mantidos pelo município, de 
modo a evidenciar as ações e diretrizes do governo, obedecidos na sua 
elaboração os princípios de anualidade, universalidade e unidade. 

Art.11. - O Orçamento será elaborado de forma que haja equilíbrio entre a 
Receita prevista e a Despesa fixada. 
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Art. 12. - O Poder Executivo, até 30 dias antes da apresentação da proposta 
orçamentária, colocará à disposição dos outros poderes e Ministério Público, a 
previsão da receita, após revisão da metodologia de cálculo para o exercício 
financeiro de 2014. 

Art. 13. - O Total da despesa do Poder Legislativo Municipal obedecerá o limite 
de 7% (sete por cento) da Receita tributária e das transferências previstas no 
parágrafo 5 0 . no artigo 153 e nos artigos 158 e 159 da CF e artigo 2 0 . da 
Emenda Constitucional N° 58 de 23 de setembro de 2009. 

Art. 14. - Na Lei do orçamento anual constarão as seguintes autorizações: 

- abertura de créditos suplementares até o limite nela definido; 
ii- realização em qualquer mês do exercício, operação de crédito por 
antecipação da receita até o limite legalmente permitido (nos termos do 
parágrafo 8 0 . do art. 165 e inciso IV do artigo 167 da Constituição Federal). 

III- destinação de recursos para compor a contrapartida de convênios, 
empréstimos, pagamento de sinal, amortização, juros outros encargos, 
observando o cronograma de desembolso da respectiva operação. 
IV - custeio de despesas de competência de outros entes da Federação, em 
conformidade com o Art. 62 Incisos 1 e li da LC 101/00. 

Parágrafo Único - Não serão computados para efeito de limite previsto no 
Inciso 1 deste artigo os créditos suplementares destinados a suprir insuficiência 
das dotações relativas a pessoal e encargos sociais, dívida pública, débitos de 
precatórios judiciais e despesas à conta de recursos vinculados. 

Art. 15. - Na proposta orçamentária anual figurará dotação global destinada a 
constituir a Reserva de Contingência para o ano de 2014 até o limite de 10% 
da receita corrente líquida, podendo ser utilizada como fonte de recursos para 
abertura de créditos adicionais. 

Art. 16. - As despesas serão fixadas segundo as prioridades dos compromissos 
de caráter social, financeiro, econômico e as aquisições de bens, serviços e 
execução de obras do município: 
Parágrafo 1 0 . - Na fixação das despesas serão observados prioritariamente os 
gastos com: 

- pessoal encargos sociais, 
II - manutenção dos serviços públicos municipais, 
III - serviços da dívida pública municipal, 
IV - contrapartida de convênios financiamentos 

Parágrafo 21 . - As atividades de manutenção básica terão precedência sobre 
as atividades que visem a sua expansão. 
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Art. 17. - Será admissível o repasse de recursos a Entidades Públicas e 
Privadas sem fins lucrativos a título de subvenção, que prestem atendimento 
direto ao público nas áreas de educação, saúde e assistência social ou 
prestem serviços culturais, obedecendo ao que estabelece a Resolução 
1121/05 do TOM e o Art. 26 da Lei Complementar No. 101/2000. 

§ 1°.- Não poderá ser concedida subvenção social, contribuição e/ou auxílio à 
entidade que esteja em débito com relação a prestações de contas decorrentes 
de sua responsabilidade. 

Art. 18.- Poderá o Poder Executivo Municipal atra"és de autorização 
Legislativa, incluir novos projetos no PPA, após atendidos os projetos em 
andamento e contemplados as despesas de conservação do patrimônio 
público. 

Art. 19. - As receitas diretamente arrecadadas por órgãos, fundos, autarquias e 
fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, bem como das empresas 
públicas e sociedade de economia mista, e demais empresas que o município 
detenha a maioria do capital, com direito a voto, somente poderão ser 
programadas para atender despesas com investimentos e inversões 
financeiras, depois de atenderem integralmente suas necessidades relativas ao 
custeio administrativa e operacional, inclusive pessoal e encargos sociais, bem 
como pagamento de créditos fiduciários reconhecidos pelo município. 

Art. 20. - O orçamento da seguridade social compreenderá as dotações 
destinadas a atender as ações nas áreas de saúde, previdência e assistência 
social. 

Art. 21. 	- As receitas do orçamento da seguridade social, serão as 
provenientes das transferências do Orçamento Fiscal, as diretamente 
arrecadadas e as oriundas de convênios. 

Art. 22. - A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da lei 
orçamentária de 2014 deverão ser realizadas de modo a evidenciar a 
transparência da gestão fiscal, observando-se o princípio da publicidade e 
permitindo-se o amplo acesso da sociedade a todas as informações relativas a 
cada uma dessas etapas. 

Parágrafo único. Serão divulgados na Internet, ao menos: 
- pelo Poder Executivo: 

a) as estimativas das receitas de que trata o art. 12. § 30 da Lei Complementar 
No. 101, de 2000; 
b) a proposta de lei orçamentária, inclusive em versão simplificada, seus 
anexos, a programação constante do detalhamento das ações e as 
informações complementares; 
c) a lei orçamentária anual; 
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Art. 23. - O projeto de lei orçamentária poderá incluir novos investimentos, 
constante de propostas de alterações do Plano Plurianual 2014-2017, que 
tenham sido objeto de projetos de lei específicos. 

Art. 24. - O Poder Executivo poderá enviar mensagem ao Poder Legislativo 
para propor modificações no projeto de lei orçamentária enquanto não iniciada 
na comissão técnica especifica, a votação da parte cuja alteração é proposta. 

CAPÍTULO IV 
DAS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

Art. 25. - No exercício financeiro de 2014, as despesas com pessoal ativo e 
inativo dos dois poderes do Município observarão o limite estabelecido na Lei 
Complementar No. 101100, art. 20 Inciso III, letras (a) e (b) combinado com art. 
22, Parágrafo único e Incisos (Lei de Responsabilidade Fiscal). 

Ari. 26. - Respeitando o limite de que trata o artigo anterior, havendo dotação 
orçamentária suficiente, serão admitidos: 

- concessão de qualquer vantagem ou remuneração, criação de cargos ou 
alterações na estrutura de carreira mediante lei autorizativa; 
II - preenchimento de vagas mediante realização de concursos públicos da 
administração direta e indireta, expressamente autorizados pelo órgão 
competente de cada poder. 

Art. 27. - As dotações para atendimento das despesas com admissão de 
pessoal sob regime especial de contratação, facultada pela Constituição 
Federal, em seu artigo 37, inciso IX, serão alocadas em atividades específica, 
de conformidade com o que estabelece a Lei Federal No. 8.745/93 de 
09.12.93. 

Art. 28. - O relatório bimestral de execução orçamentária conterá em anexo a 
discriminação das despesas com pessoal e encargos sociais, de modo a 
evidenciar os quantitativos dispendidos com vencimentos e vantagens fixas, 
despesas variáveis, encargos com pensionistas e inativos e encargos sociais. 

Art. 29. - O disposto no § 1 1 . do art. 18 da Lei Complementar No. 101 de 2000, 
aplica-se exclusivamente para fins de cálculo do limite da despesa total com 
pessoal, independentemente da legalidade ou validade dos contratos. 

.4 
	

Parágrafo único - Não se considera como substituição de servidores e 
empregados públicos, para efeito do caput. os contratos de terceirização 
relativos a execução indireta de atividades que, simultaneamente: 

- sejam acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que 
constituem área de competência legal do órgão ou entidade, na forma de 
regulamento; 

4 
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II - não sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas por plano de cargos 
do quadro de pessoal do órgão ou entidade, salvo expressa disposição legal 
em contrário, ou quando se tratar de cargo ou categoria extinto, total ou 
parcialmente; 
III - não caracterizem relação direta de emprego. 

CAPITULO V 
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 
E MEDIDAS PARA INCREMENTO DA RECEITA 

Art. 30. - O município fica obrigado a arrecadar todos os tributos de sua 
competência. 	 - 

Parágrafo único - A Administração Municipal deverá despender esforços no 
sentido de diminuir o volume da Dívida Ativa inscrita, de natureza tributária e 
não tributária. 

Art. 31. - O projeto de lei que conceda ou amplie incentivo ou benefício de 
natureza tributária só será aprovado ou editado se atendidas as exigências do 
art. 14 da Lei Complementar No. 101 de 2000. 

§ 1°. - Aplicam-se à lei que conceda ou amplie incentivo ou benefício de 
natureza financeira as mesmas exigências referidas no caput, podendo a 
compensação, alternativamente, dar-se mediante o cancelamento, pelo mesmo 
período, de despesas em valor equivalente. 

§ 21 . - O Poder Executivo oferecerá, quando solicitado por deliberação do 
Plenário de órgão colegiado do Poder Legislativo, no prazo máximo de quinze 
dias, a estimativa de renúncia de receita ou subsídios técnicos para realizá-la. 

Art. 32. - O chefe do Poder Executivo, em caso de necessidade, encaminhará 
à Câmara de Vereadores projeto de lei, sobre alterações na Legislação 
Tributária Municipal e incremento de receita, incluindo: 

- alterações na legislação tributária, 
II - revisão de isenção e incentivos fiscais; 
III - revisão da legislação tributária municipal em decorrência de eventuais 
modificações da legislação federal e estadual; 
IV - revisão dos índices já existentes, indexados a tributos, tarifas ou multas e, 
ainda criação de novos índices. 
V - Modernização da Administração Tributária 

Parágrafo único - Os recursos eventualmente decorrentes das alterações 
previstas neste artigo serão incorporados aos orçamentos do Município, 
mediante a abertura de créditos adicionais no decorrer do exercício anual, 
observada a legislação vigente. 
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Art. 33. - O incremento da receita tributária deverá ser buscado, mediante o 
aperfeiçoamento da legislação específica, a constante atualização do cadastro 
de contribuintes, e a execução permanente de programa de fiscalização. 

CAPITULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 34. - Se verificado o comprometimento dos resultados orçamentários 
pretendido quando da evolução da receita, deverá o Poder Executivo 
contingenciar dotações na seguinte ordem: investimentos, ações desportivas e 
culturais e adiantamento para vigem. 

Art. 35. - Todas as receitas realizadas pelos órgãos, fundos e entidades 
integrantes dos orçamentos fiscal e da seguridade social, inclusive as 
diretamente arrecadadas, serão devidamente classificadas e contabilizadas no 
momento em que ocorrer o respectivo ingresso. 

Art. 36. - Todos os atos e fatos relativos a pagamento ou transferência de 
recursos financeiros para entidade privada, registrados, conterão 
obrigatoriamente referência ao programa de trabalho correspondente ao 
respectivo orçamento no detalhamento existente na lei orçamentária. 

Art. 37. 	Caso seja necessária a limitação do empenho das dotações 
orçamentárias e da movimentação financeira para atingir a meta de resultado 
primário prevista , conforme determinado pelo art. 9 11 . da Lei Complementar No. 
101 de 2000, será fixado, separadamente, percentual de limitação para o 
conjunto de "projetos" e "atividades", calculado de forma proporcional à 
participação dos Poderes no total das dotações iniciais constantes da lei 
orçamentária de 2013, em cada um dos citados conjuntos, excluídas: 

- as despesas que constituem obrigação constitucional ou legal de execução; 
II as dotações constantes da proposta orçamentária, desde que a nova 
estimativa de receita seja igual ou superior àquela estimada na proposta 
orçamentária, destinadas às: 
a) despesas com ações vinculadas às funções saúde, educação e assistência 
social, não incluídas no inciso 1; e 
b) "atividades" do Poder Legislativo. 

Parágrafo Único Na hipótese da ocorrência do disposto no caput deste artigo, 
o Poder Executivo informará ao Poder Legislativo, até o vigésimo terceiro dia 
do mês subseqüente ao final do bimestre, acompanhado dos parâmetros 
adotados e das estimativas de receitas e despesas, o montante que caberá a 
cada um na limitação do empenho e da movimentação financeira. 

Art. 38. - O Poder Executivo deverá elaborar e publicar até trinta dias após a 
publicação da lei orçamentária de 2014, a programação financeira e o 
cronograma anual de desembolso mensal, por órgão, nos termos do art. 8 1 . da 
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Lei Complementar No.101 de 2000, com vistas ao cumprimento da meta de 
resultado primário estabelecida nesta Lei. 

Parágrafo V. - O Poder Executivo publicará até 30 (trinta) dias após o 
encerramento do bimestre, os anexos do Relatório Resumido da Execução 
orçamentária. 

Parágrafo 2 0 . - O Relatório da Gestão Fiscal será emitido pelo Chefe do Poder 
Executivo e pelo Legislativo Municipal, e será publicado até 30 (trinta) dias 
após o encerramento de cada quadrimestre, com amplo acesso ao público. 

Parágrafo 30 - Até o final dos meses de maio e setembro de 2014 e de 
fevereiro de 2015, o Podér Executivo demonstrará e a'aliará o cumprimento 
das metas fiscais de cada quadrimestre, em audiência pública no espaço do 
Legislativo. 

Art. 39. - O desembolso dos recursos financeiros ao Poder Legislativo será feito 
até o dia 20 de cada mês, sob a forma de duodécimo, em consonância às 
determinações legais. 

Art. 40. - São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de 
despesas que viabilizem a execução de despesas sem comprovada e 
suficiente disponibilidade de dotação orçamentária. 

Art. 41. - Os instrumentos de transparência da gestão fiscal deverão receber 
ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso público. 

Art. 42. - Para fins do disposto no art. 4 1 . parágrafo 3 1 . da Lei complementar 
No. 101/2000 e desta Lei, são riscos fiscais os passivos contingentes e outros 
riscos capazes de afetar as contas públicas, constituídos de dívidas cuja 
existência depende de fatores imprevisíveis, tais como precatórios, Restos a 
pagar com prescrição interrompida, débitos não quitados com concessionárias 
de serviços públicos, despesas classificáveis de acordo com o art. 37 da Lei 
4.320/64 e outros passivos contingentes e eventos fiscais imprevistos. 

Art. 43 - Na ocorrência de calamidade pública reconhecida, estarão suspensas 
a contagem dos prazos e as disposições estabelecidas, enquanto perdurar a 
situação, para recondução da dívida e das despesas com pessoal ao limite 
exigido. 

Art. 44. - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar Convênios com 
Ministérios, Secretarias Nacionais ou Estaduais, Fundações, Fundos, 
Autarquias, Empresas Públicas, Sociedade de Economia Mista e Entidades de 
Personalidade Jurídica de Direito Privado no âmbito Federal, Estadual e 
Municipal que venham proporcionar no Município, desenvolvimento econômico, 
social, urbano ou de planejamento. 
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Art. 45.- Caso o Projeto de Lei Orçamentária anual não seja aprovado e 
sancionado até 31 de dezembro de 2013, a programação nele constante 
poderá ser executada para o atendimento das seguintes despesas: 

- pessoal e encargos sociais; 
II- serviços da dívida; 
111-despesas decorrente da manutenção básica dos serviços municipais e 
ações prioritárias a serem prestadas a sociedade; 
IV- investimentos em continuação de obras de saúde, educação, saneamento 
básico e serviços essenciais; 
V- contrapartida de convênios especiais. 

Parágrafo único - O uso dos recursos do projeto de Lei para execução das 
despesas relacionadas neste artigo, enquanto se procede a apreciação da 
Câmara, será através de Decreto do Executivo com o valor total de 1112 avos 
(um doze avos), com alocação nas dotações segundo a necessidade do 
comprometimento e obrigações. 

Art. 46. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Serra do Ramalho(BA), 28 de junho de 2013. 

Prefeito 

r 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRADO RAMALHO - DA 
LEI DAS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

2014 

AMF - Demonstrativo V(LRF. art4e. § 2, inciso II) NO colheres 

SALDO FINANCEIRO = 	* 11101 	 IhIIIlb -Oel 	1101 

VALOR (III) 0,00 'j 0.00 0,00 

FONTE:  
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2012 
RECEITAS FISCALIZADAS 

2011 2010 

RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS III 0,50 0,00 0,00 

Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,00 

Alienação  de Bens moveis 0,00 0,00 0,00 

DEFESAS EXECUTADAS 
2012 . 2011 2010 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS 1111 0,00 0,00 0,00 

DESPESAS DE CAPITAL 0,00 - 	 0.00 0,00 

Inveslirneolos 0.00 0,00 0,00 

Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 

AmoUizoç0v do Divide 	 . 0,00 0,00 0,00 

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES PREVIDENCIÁRIOS 0,00 0.00 0,00 

Regime Geral de Previdência Social 0,00 0,00 0,00 

Regime Prãpno de Previdência dos Servidores 0,00 0,00 0,00 
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MUNCÍPiO 	Serra do Ramalho 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRADO RAMALHO - BA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS 

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCICIO ANTERIOR 
2014 

ARF(LRF. art 40 § 1 0 ) R$ 1,00 

. 	 Viação Metas Preistas em Metas Realizadas e1 

2012 	. Valor 	. ESPECIFICAÇÃO 2012 %Ple .%PtB % 

(a) (b) (o) = (0-a) (cia) x 100 

Receita Total 52966.00000 0,00 55.390.622,67 0,00 2.424.622,67 4,57 

Receitas Primárias (1) 52.966.000,00 0,00 53.219.278,52 0,00 253.278,52 0,47 

Despesa Total 52.966.000,00 0,00 49.384.363,01 0,00 3.581.636,99 6,00 

Despesas Primárias (II) -51.834.000,00 0,00 48.553.462,26 0,00 3.280.537,74 6,00 

Resultado Primário (til) = (111) 1.132.000,00 0,00 4.665.816,26 0.00 3.533.816,26 312,00 

Resultado Nominal (6.646.936,88) 0,00 (6.646.936,88) 0,00 0,00 0,00 

Divida Pública Consolidada 1.988.473.40 0,00 1.988.473,40 0,00 0,00 0,00 

Dívida Consolidada Liquida (15.168.635,95) 0,00 (15.168.635,95) 0.00 0,001 0,00 

FONTE: Prefeitura Municipal 

Oflçiei-i IMprensa 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO - BA 
LEI DAS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 

2014 

AME - Tabela 6(LRF, 	rl4E § 2. inoVo VI 	 0$ ALheren 

SETOPJ RENUNCIA DE 

TRIBUTO MODALIDADE PROGRAMA/ 	1 RECEITA PREVISTA COMPENS/.00 
2014 	1 2015 	1 2016 BENEFICIARIO 

NADA A REGIS1 RAR 

TOTAL 0,00 0,00 	
1 

0,00 - 

FOSTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO - BA 
LEI DAS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LIQUIDO 

2014 

AME - DerrronsOaLivo IV(LRF, aO E, § 2, inciso 111) 	 reshares 

PATRlMÕNlOUQulhL3 	L 	 1 E. 2ti 
,,,j 

2010 O 

Palrirsõrrio ICapital 	 34.540.393,22 100,00 29.293,451.49 102,00 24.015,453,57 100,00 

Res-es 	 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Resultado Anorrratado 	 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0.00 

TOTAL 	 34.540.393,22 100,00 29.293.481,49 100,00 24.015.453,07 100,00 

REGIME PREVIDENCIÁRIO 

PATRIMÕI4IOL1OUIDADO 7717 O 2011 % 2010 

Falrirnõnmo / Capital 000 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 

Seseroas 0,00 0,00 0,00 0.05 0,00 0,00 

Resultado Acumulado 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 

TOTAL 0.00 0,00 5,00 0,00 0,00 0,00 

FONTE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO - BA 
LEI DAS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 

2014 

AMF - Tabela 9 (LRF, art. 4, § 2, irco V) RI nvsare 

EÓIID& Valor Previsto para 2014 

Aumento Permanente da Receita 4129.44479 

(-) 

 
Transferências Constitucionais 

(-) Transferências ao FUNDEB 
- 1.486.355,49 

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (1) 2.643.089,30 

Redução Permanente de Despesa (II) - 

Margem 	_(1+11) _Bruta _(III) 

Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV) 

Novas DOCC 

Novas DOCC geradas por PPP  

Margem Liquida de Expansão de DOCC (V) = (111-1V) 2.643.089,30 

FONTE:  
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.L PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO 
AV. ACRE SIN 

CENTRO 	 Lei do 810081ionA OtçoototrlUt000 -IDO- 2514 

SERRA DORAMALHO - BA 	 MEMÓRIA DE CÁLCULO DA RECEITA 
- -°- 	CNPJr 16404784000198 	 ADM1NISTRAÇAO DIRETA, IS-DIRETA E FUNDAMENTO 

Código O ssrrçe 2011 2512 2013 2014 2015 2016 

100.0000000 RECEITAS CORRENTES 50710069.0455257 540,65 61293112,30 65485561.18 70 	1 	629,10 796220445 

1' 1A 0 0,0 j01 0-0 RECEITAS TRIBUTARIAS 1 717 920.93 1 910 	1643 1.947.071,51 20 0251,20 2 243 342 60 2 441.654,41 

1 110000000 IMPOSTOS 1 563311,40 16466 0,30 1,74694,45 08 016635 201247595 2 190 20882 

111 2000000 100705105 robr 	e Petr006010 e o Renda 582 080,17 605 512 	O 722 780,05 072 226.09 832 771.03 906.388,65 

1 11 2020000 11070610 	br o Propoed do PreSeI e TernA 01 Urb 00. IPTU 76684,80 78 900,60 9663052 103 240,05 111 334,07 121.17 	.00 

111 2048000 Irorpo lo 	Ore o Reod 	cOlou 0105 	e Qualquer N Alce 	- IRRF 464 452,75 02287200 580 256,61 62526848 674 311, O 733 02 	20 

11.1 204 31 00 Ilroposlo de Renda Relido nos Fontes solin, oRendimento de Trepo 186 8 0,84 309.764,41 32o 240,65 348 	50.51 07588226 400 110,2 

1112043101 19SF - O 0400 rolo do Teab Otodor- PREFEITURA 0.00 10403897 100 566, 8 1074 4,59 11586 .24 12 	110.99 

11.1.2.04.31.02  IRRF .8 odrro nto o Toob 1h dor- FMS 0,00 205 727, 4 225 	74,77 2,1 .110,92 2 001402 2 2 	9 .2 

101 204 31 04 Impoolo de O ndo 6 Iodo nas Forre 	sobre o 000 1000eolO do TroO 0.00 000 0.00 0,00 000 000 

1102043200 IRRF-FMS 270 501,61 0.00 0.00 8,00 000 0, 

1112043300 Iropo I050bree Renda e Pnsv orles deOrrotquorN lo coo 000 0,00 0,00 000 000 000 

111 20434 00 Iropo todo Reod 	RelIdo les Fooles 	obre OuIros 000drr000105 0.00 210 107 	9 2 9 01626 276 732,97 2 9 426,64 324 	09, 

111 2043400 IRRF - Outros 5 odooeeloo- PREFEITURA 0,00 74 853,58 563838 102 18002 1113- 190,94 11931, 2 

1.1.1 .2.04.34.02 IRRF -00006 Rendimentos - FMS 500 13 	254,01 163 307,90 1T4,51.52,95.—  18 	237,90 20 	87 .13 

111 2070000 lorpo 1 SI Trono Coosa Morto 	5 8 one Drrerlos 000 0.00 000 0.00 0.00 0,00 

111 20 	0000 lorpo 	o sobre Ir osrots 	o 101 r Movo 	do Bens Móveis edo Orrerl 40 	02,62 3670,00 45502 o2 4370036 47 12647 51 292 	5 

1.1.1 .100.90.00 1019 sf0 PrOdOçOO e e CrrouI0660 1.001 271,24 1 041 137.70 1 023 	04.40 1 853 	39.46 117 	704,31 1 2 	3 	0.10 

1.1. 	3050000 001po lo Sobre Soror ode Qoelqoer Nol8ree 1 SOl 271,24 1.041.137,70 —  1 023 004,00 1 O 3 	35,46 1 179 704,31 O 2 	O 9 0,18 

110 3050001 ISS - PREFEITURA 0.00 8 _2_868,95  762 200.40 814 00 .70 S702 9,42 9 5 	7,55 

lii 3000002 lOS- FMS 0.00 44 681 431,40 006 232 oO 114 	61,Z4 24 	45 

1.11,1115,9103 lOS RETENÇÕES 161.5V.65 1 	3 386,07 1 	2202,51 173.297 	6 186S83,66  20 	404,r7 

111 305000 159- SIMPLES NACIONAL 0,0 0.00 000 000 0.00 0,00 

111 30500 OS Irrrpo lo sobr 	8 rvrços de Ou Roer Nrlor000 - lOS 0.00 000 8,00 0,00 0.00 500 

1 II 3050200 1000 COLI-rIIMENTO loS 625,97 0,00 0,00 000 000 0,00 

101 30 	0300 080- FM 76 	0762 000 0,00 0,00 000 000 

011 30 	° 	OS 150 0,00 0,00 000 5,00 000 8,00 

lii 30 	0000 Oolro 	Reoerleo Torbolarra 000 0,00 0.00 0,00 00 030 

111 3570000 O SS.lrrrpo lo StSel-ooçuo 

 

de 000194 r Nato-- FIOS 0,00 000 0,00 000 003 000 

1.1 20000000 TAXAS 134 017,52 _263.966,13 200 307,06 2140 2,85 230 	6 	95 25 	27558 

II 2 1 000000 O 	o 	p1 Eeer 	60 	Poder d 	P01100 83 16 	68 84378,09 97344,40 104 002, 4 112.156.67 122.001,31 

II 21 250000 Te ode 

 

Licença 01 F000 SrI b Coto 108 o Pr SI 40 141.19 40 101,68 60 00306 65338,13 7366584 

__^ 
8121  ' 0,50 

1.1.2 1 2501 00 TAXO Ir co 	p1 Fooe 0000004 	PIeM Serooç 40141,19 0,00 000 0,00 0, O 000 

"e 00$00 	 000 	 1,000] oro 	71.000080001 P 	1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO 
AO. ACRE RIR 

CENTRO 	 003 do 04rolri408 Orçosl801áriao - 000 - 2314 

SERRA 	 - 	 N1ISMáRIA  
CNPJ3 16417784000198 	 ADMINISTRAÇÃO DIRETA. INDIRETA E FUNDAMENTO 

Código Oeeoriç0o 2001 2012 2013 2014 2015 2016 

1 1 L1,25  0200 TeceS eoçe p1 F000 oo 	Ind e PrecI. Ser ,çen 000 000 39 306 833813 7365584 8021056 

11 2 O 280000 Te e de L coço piPo ooç o de Obre 22 	0345 37 361.09 23 321.42 24 93663 26 670,07 29.245,38 

II 2 7 	60000 Odre.. Toop1 Poder de PoI,om 365.00 6915,52 10 	60.00 10 748.10 11 550,76 12 1 5.4 

11 22000000 O eec p3 PreSe ão de Ocrorço 71 447.04 17 	5 794 103 , 032 , 58 110050,01 118710,26 12 	20427 

1.20.0.00.00.00 Rec 186 de CoOlebUiço 4 096 	97,12 2880135,13 3 17776 .26 3.395.127.61 0663.306.61 39 	o503 

1 2 1 0000000 Cootobo,çõeSooie,1 3751 876,45 2422261,78 2 754 	94.50 09 3329,28 3 174 086.30 3454 67 	53 

1 2 1 0290100 Ceolr,b P03100 3 deS ridorA9oO C,vd paoo Reg, rrm PropOO 	- 1 987 883,13 0.00 188410.42 199 160 99 23-. 775.11 233 7 	23 

1.2.1.0.29.07.00  Coflb,bo,çoeo do Ser060r 0900 O 	pele Rcg,me Propoo 1 763 993,32 2422260,78 2 503 	91,00 2675263,68 20 	004,60 3 1 00 9,09 

7210291500 Coolobo,060 P1 o elo ReSler 	de 7 Icei roenl040 O 01300 0.00 0.00 64493,08 68904,41 7430651 067 	.21 

1.2.2.0.00. 0000 Coo lr,bo, SeI 600corn, 	e 344 820,67 4 	, 335 422 	73,7 451 7 833 48721931 530o 	0 

1 220200000 Coolr,b 0100431,000 Sero de Iionr,o 	o Pobi,2e 344 820 67 45 	8 335 4228727 4517,33 407218,31 5302 

1300000000 RECEITAPATRIMONIAL 1.1150 	1.42 20444,9 201572 .65 21 3 	04,49 232244709 25277 	1,40 

1 3 7 6000000 Ao 	lo 	Ierob,I, 1140 0,00 0,00 0,00 000 - 0,00 000 

7 320 000000 Reoe,la dcv 101 e Mob,I, 001 1112443,22 2091 734.15 2 0337 020 2 151 49074 2320 167,61 252 	27043 

1 32 1 000060 Jorode Trlolos de Renda 0,00 0,00 0,0 000 000 0,00 

O 32 O 990000 Outro Rer, T11nan1wa de TrIolol 0,00 0.00 0.00 0,00 0,00 000 

O 32 5000000 Renron 10 	 04 	Se 	los 0000 	 lo 1112443,22 334 9,27 43203,92 40223 17 4 	47,07 5420 .55 

1325000100 Rereooereçode0epollos6 0 	 00 	 -Prletore 2663,0 0,00 OCO 000 0,00 0.00 

1329000200 ROroUnsijalça 0 489 	000 081108001-705068 13402,85 0,00 9.00 0,00 000 0,00 

1 329000300 Rerrrooer 040 de De 	110 	 Oco 	o 	5- MOE 1, 	5 000 0.00 0.00 0,00 000 

1 32 5000305 9 ed.neo'o IncenSuo 

 

PS F Estedo 000 0.00 0,00 9,00  

1 325000306 000 Rend,oreolo V,g68n O Sanitária 050 0.00 0.00 000 0.00 

6 32 6000307 Rendi- 030 757 0,00 0.00 060 000 000 0,00 

O 325005400 Aceno r 	Sede O p0 los Oencerio - dOE 000 0.00 O O 0,00 0,00 000 

1 325000500 Reroo,reroç ode Re 	ib., 8 9 	 0°c- PEP/907ALTIES 0.00 0,00 000 0,00 0,00 000 

O 30 503 0000 Rer000er 	ão de oopô los de Recursos Vorool dos 15 107. 9 00320.71 31375.05 33 521,14 3 	149,19 3 	3 4,70 

O 32501 01 00 Rero de O 	 300 d 	RI. 1.000. 	FEPIR 9db 	CFEM - 0.00 0,00 873,13 032 	5 1 00599 1 O 4 02 

7325010200 011000 de Daosits de RIO Mero - F0500B 000 2506,00 954000 10.192,54 10 	Ol.o3 319032 

1325010201 F004D98601 0.00 250660 - 	4.24500 - 	4530.02 4 	5,17 5317,02 

1 30 501 0200 FUr400B 405' 0.00 0,00 6300,00 5662,52   6 109.46 6 646,27 

1 30 501 0300 Reence de O p0 lo de Re u 	o V,no - FIAS 15 107.99 3 10220 833,05 6232,03 672062 7314,72 

O 32501 0301 Reod,oreOIO PAN FIXO - 	0.00 1,61302 4 149,45 443307 4790 4 520347 

7 32 501 0300 Reodon 030 0510305 Com 0,3100 de Seóde -AOS 0,05 16,70 39 80 3390 3664 .15 	- 

NOenoOeleoenK.40040Fee,bl900ábleI11.21OO-SeelI 	 1170020e11 

CERTIFICAÇAO DIGITAL: UWXDPJDMZHIKIW'JP5+RTPA 

Esta edição encontra-se no site: www.serradoramalho.ba.io.org.br  em servidor certificado ICP-BRASIL 



Quinta-feira 
4de Julho de 2013 	 Serra do Ramalho 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO 
AV. ACRE SIN 

CENTRO 	 LOi do DirsOrloen Orçooieot0rtao 	2054 

SERRA DO RAMALHO - RA 	 MEMÓRIA DE CÁLCULO DA RECEITA 
CNPJ 16417784000195 	 ADMINISTRAÇÃO DIRETA. INDIRETA E FUNDAMENTO 

Código Dcsorç90 2011 2012 2013 2014 2015 20 2 

1325010304 rg'o- SAMU1S2(MAI R odon otoS ro.deAt 04 MooetdeU 	oo 0,00 2643 31, 	O 33.0 30,04 3588 

1 32501 0306 Rendtoenlo lo entoo 7SF Ccl do 0,00 2 	8, 600,00 641.04 651,30 752.41 

1325010300 RndonenlooR9g8'rro 	Sondana 0.00 11, 	0 20,00 21,37 23,04 2 	00 

1 32501 0307 IL.1,19 7SF 0,00 - 50 .10 1 00000 L.068 .40 1152.16 1 204.01 

1.32 	SI 0308 000don 0100 do Coev'no2 - PMS 0.00 60363 0.00 0.00 0,00 0.0 

1 32501 0309 Roedeo) elo de Dolre 	PC 	101000 do SUS 0,00 23 	68 0,00 0,00 0,00 0,00 

L3 	0400 Rec r 01 Oepoc8oc 6 no E Proprton 0,00 000 - 	0,00 000 * 	0,00 0.00 

1 32501 0909 Ret000 	oçSo de Oep000 e de Re oe009 VI000lodos - MOE 0,00 1,66 21,20 22, 24,43 26,59 

1 32 501 O 	00 Nem d O P0 lo Oco Vi— - A4000 e Soro Po5600 de S.U. 0.00 .87 1090 1 	.9 18,32 19,94 

1328010900 Rol0000roç'o 4 	D 	O los de R noroon 00100)0 O -CISC 0,00 000 1590 16 	9 18,32 1 

1.3 2 5 01  1000 Rerouneroç ode Oepo lo12Oco Voo 1 doe - FNAS 0.00 2 	9 	49 393800 4209,12 4034,80 4 ° 	.67 

1 325011001 O ndonnenlo ORAS /781 000 0.00 2000 21.37 23,0 250 

1 325011002 Reodo000to IGD!P6F 0.00 1.85' 	9 3000,00 320925 360649 3 7n2 4 

1 52501 1003 Rneo 010 de Oco 	o Eoeol000 ' BE 0,00 000 1500 16 '6 18 32 1994 

1 32501 1004 Rendoo000lo deProle'oBn 	9Família - POF 0.00 324,3 400,00 427.3 60, 7 501.61 

1 325011005 

 

Rem eoaoto do Pooteo 6 P000h - PBVII 000 000 0,05 0,00 000 5,0 

172 	011006 
. 

000401 0I0PROJOVEM 0.00 0.00 0,00 0,00 000 5,00 

1 325011007 R 0400 elo CROAS 0.09 180,13 0,00 0,00 0,00 0.03 

1.3.2.5.0 O oden elo Proleç na Faoroho POdo 0.00 23662 500,00 534,20 57608 627,01 

1 325011009 Re 	monto do PFMC 5,00 0.00 0.00 005 0,00 0,00 

112 5 1  9900 Recola de Roer de Colos Oep 9 00 de 009lncooledo 0,00 21,113 81 11140,00 15 801,5 12835 	9 3 969.71 

132501 A9A1 000dceeeto 5 	â. Educação-SOE 0.00 861,65 1500.00 1 	02,60 1 72'24 1 	1,02 

1325519902 R odon nloPDDE - 	0.00 005 20,00 21,37 23,04 2508 

1 32501 9903 O duo OCO PNAE 0,00 455,02 5050 5342 57,61 205 

1 32551 9906 RendImento PNAE 000000 0,00 275. 5 405,05 427 	6 46087 501 61 

1 3255/ 5 	05 000dol 010 PSATO 000 3,49 20.00 21 37 23,03 2508 

1325519906 Reodm otoIMUP 000 000 000 0,00 000 0, 

1 32501 9907 004012010 de Coou n005- Outros 0.00 19 	O 	2 0.00 0.00  

1 32501 	08 Rendeoermtuo 8RALF 0,00 0,00 20,50 21.37 23,04 25,09 

1 32501 9809 O odolnenin FIES 0.00 63,53 130,00 138.89 149.78 1o3 52 

1 	2901 09 lo O odomneoto Conv'000n Cd 	00 0,00 000 3000,00 3 20520 3456,49 3,762,04  

1 32801 99 11 Rendi—t, Co-ènios Saúde 0,00 000 300000 320520 3 	96,49 3 702, 4 

1 32501 99 12 Rerdo 	niu Coou 1000 Infra 	troto a 000 000 300000 320520 34 	38 37 23 

SOeo,s0010,,00030F,e,eI'Oo,loZcoPI .0100.1000/ 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: UWXDPJDMZHIKIWVF51-RTPA 

Esta edição encontra-se no site: www.serradoramalho.ba.io.org.br  em servidor certificado ICP-BRASIL 



Quinta-feira 

MUN'ICÏPO 	 Serra do Ramalho  
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,L PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO 
AV. ACRE SOA 

CENTRO 	 Loi do 01005010050000010,05405 LIDO 2604 

SERRA DO RAMALHO - NA 	 MEMÓR DE CÁLCULO DA REÇETA 
CNPJ: 16417764000584 	 ADMINISTRAÇÃO DIRETA. INDIRETA E FUNDAMENTO 

Codogo De-iça. 2011 2012 2013 2014 2015 251 

1 32 	01 99 03 R odoroe000 FCRA 0,00 000 500 0,00 0,00 000 

O 325020000 Rerouo reMo  de O p d 	Re000000 Não Vono010doe 1 056 13531 4 16956 Ii 8 8,84 1270204 13 697, 88 14 	O 	77 

1325020001 Rerod000e0000 de Tob0100 0,00 3952,70 11 8 	4 12 702.84 13 	87, 	8 1400 .77 

1 325020002 R od000enbo lEMO 000 0,00 0.00 0.07 003 000 

L12.5.02,00.03 Reod 000100 ICMS FEDERAL 0,00 000 0,00 0,00 0,00 000 

1.3 .  25020004 Reodore000 do FPM 	 - 0,00 0.00 0,00 0.00 8,00 0.  00  

1 32 5020005 Fleodooreolo de Dep de Re vI oong0000voleoc 0,00 876,86 0,00 - 	000 0.00 O 05 

I.32 50304 00 R 04,00 oro Ap0000000 - IMUP 1 :056A35,31 0.00 0,00 000 500 0,00 

1.3.2.5 	20 Rec Eco Depô 1008 00 6 voo vi PA8OAPLCIFMS 0161,79 0.00 0.00 000 000 0.00 

1329070000 R0001onereção do 	cv 	torro 000 	 doR goroe P007vo 	e Prevod o 	od 0.00 20 8234,88 0870487.30 2105 2o7,5S_ 227032054 2477016, 8 

1.3.2 8.10.00.00 Reodoro voo doo love0000rre0100 RPPS 	6 070 Fixa 000 2058234,80 1_ 17O 486,10 2 1052 7. O 2 270_320_54 2471 01611 

O 340000000 Re0400r oro Ap1000çoo IMOP 000 0.00 0.00 0,00 0,00 000 

0390000800 000resR 	ii 	Po1100000000S 2 	.20 2701,44 1 878,43 211 	.75 2275,47 24 09 

R., 0010400 de Reod0000000 03 	5000700 

 
2.638.20 2701,44 107943 21 1°,75 227 47 - 2480 

O 400000000 RECEITA AGROPECUAROAS 0,80 8.80 000 0.88 000 0,00 

1,4.9.0.00.  000000 60 cor e Agropec050s 8,00 0,80 0,00 0.02 0,00 00 

1.5.0. 	M00.00  RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0.00 002 8,00 0,00 

O 520008800 Rece000 do Ind 	too 	de Troo loorroMe 0.00 0,00 0,87 880 0,00 0,08 

1 600800008 RECEITASDE SERVIÇOS 6D5.407,56 569.877 8 641.807 - 21 6 5700, 2 7394 024 88403 .05 

7800410000 Soro doE pt0ço, AdoçSo, Troo 01 Rv0000 Do trobvoçãv de Age 54250 .35 521,41 ,4 575 16167 604 502.73 2079,74 72120083 

1600480000 5 rvoçoe de Rei g co 000 deÁgoe SARE 35 6,50 2,715,71 3872,29 4073,05 4 592 3II 4 7 0, 

1 600 	0000 Ou0ma Sem 800 59205,71 39.119,88 02 	2325 67 131,04 72384,12 78750.78 

1 600998001 Cooservoçoo de Hodr000''re - SAAE 0562235 13484,37 17 003,18 18 16 	.11 0 	510, 34 21 222.02 

L7 00990002 Lg ç o de  Age . SAlvE 178 7,54 7 35877 10871.47 10700.36 11.603,97 02 	'076 

1 600090003 Eop d0001 	.001056 25685.52 182 5,75 3 	750, 38204,57 41089 El 484u8 

O 6 1 3 	90000 Delroe Se coço 	Adr00000 0revoe 0,80 000 800 O 00 8,00 0,00 

1 6 O 3 	900 00 Eopedo ole- SAlvE 0.00 000 088 000 000 0,00 

o 6 O 3590300 Coocerve DoO 	6,400,0 tro.0,0ÀE 000 0.00 0,00 0.00 0,00 0,80 

1 6 1 3 	8900 00100 	 EeoVOçeo Ador0000str toovs.SAAE 0.00 000 0.00 0,08 000 000 

1700000000 TRANSFERFNCIASCORRENTES 4285205082 47321 	16 	3 533 547 .54 57.004 894,34 61.474.165, 90 66 	08 	03 	3 

1700010000 Troosler'oea  P-1-, 	70070 Moo, 07 	O 	5 cd 0,00 000 0,00 8,00 0,00 000 

1.7 20000000 Trroleoê000 	ioleogov 00000 00 	 e 42887674 33 47206 812, 3 53261 2 7,52 0.. 	0,01 61 365 	1, 4 07503 	35 

O 720 000600 TrooslerSo oco de U0050 2200 	617, 4 22.095.510,B3 25327 5 	21 27 113 422,72 2 	235 11506 31 823 852 	4 

500,0 Oee000v0000 10.0,00.0100000071.200010401 	 Peeo coro 

.0.) 

	 CERTIFICAÇAO DIGITAL: UWXDPJDMZHIKIWVP5+RTFA 

Esta edição encontra-se no site: www.serradoramalho.ba.io.org.br  em servidor certificado ICP-BRASIL 



Quinta-feira 
4 de Julho de 2013 	 Serra do Ramalho 

A, PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO 
AO. ACRE RIR 

CENTRO 	 Lei do Díto>nIeoo Orçemototâlión LCD 	2014 

SERRADO RAMALHO. NA 	 MEMÓRIA DE CÁLCUIO DA RECEITA 
CHPJ 16417784000198 	 ADMINISTRAÇÃO DIRETA. INDIRETA E FUNDAMENTO 

Codlge Dosorl050 2011 2012 2013 2014 2015 2010 

1 72.1 210000 PorScrp0050 no RecelLa do União 163097 2,49 16815 	8038 2021990 .22 _?1.602.52045 23 296 ,1~8 ,05 2535 	39,42 

1 72 1 Dl 0200 Cole-Pode do Fendo de Pedlc p ORo dos 14001 reles- FPM 162 8 10511 1690399329 20 2096 0,34 21 581 990.42 2329480247 25 343 179,01 

172.1010500 Coto-Port 	do trepo lo Sobre o Prnpn de de Teodon 	60101 	ITR 11647,38 11 697,09 90588 ID 530,02 1135 	58 12359.41 

17 	090008 COroo Tren 1 rênoleo 8000190 0.00 0 _ 00  0.00 0.00 0,00 0,09 

1 72 1 220080 TronO C—p. FIO no. p1 EoploroçTt Red. WMais 20T.471,10 247 : 471.94 22060880 2 5698,44 254 177,20 278 	646 

1.7 . 2.1.22 .20M  Cote-Forte do Coopero 	çoo FIno0 	00 deR cor os MInoreI- CF 0.00 0.80 2342.95 2993,21 2 	46 2 	38,00 

1 72,1 Z2 71 1,—_C2t1_Perte Fendo Eopeo>ol do Pelroleo- FEP 205 260.77 247 342, 5 21 	265,85 233 195 23 251 477,74 _211 70 37 

1721227100 CFM-D p rIeroontoN 	onoldoProdoç oMIn rol 221033 129,44 000 0_OS 000 0.00 

1 72 1 330000 TronO. Re e. Estado p1 FIOS de Seode F. e Fendo 37066 	.20 2,815. 21.6.61-3,  53  2727378, 2 2 013 	31,21 3 142 39 .42 34 O 170,11 

1,72 1 3301 OS F1 o d 	AI00050 60 80 Pleo - PAR FIXO 1 -153.1 11,53 97417384 7 8 	25,00 43_1 1, 	1 90 	6 	1.15 90075,18 

112 1 3 0200 Frogtotn 	Ag ntoo Corr100IIorIOO . AOS 757 407,60 856 773,00 82022968 B76.333,39 94 	03793 179.20 

1 72 1 330360 lo 	nIleo de Aten080 OOsIOO do 	Povos Indlgon o 427 850,08 2635500 3500000 37 094,00 43325, 8 4369M8 

1,7.21320400 5.0d 	6400> .58 	 - 7697,78 79,110.00 8028000 85771,15 524 560 100672,22 

1721 1 330500 Seode ForoS 	SF 4 550,00 456 35500 47000006 502 14660 841 51640 5 93 6,45 

1 72 1 330600 Soro AI 08 Móvel os Orgên 1 o - SAMU 192 0,00 162 500.00 1 0000,00 160 260,00 172, 24,38 1 	8 102,06 

1 7,21 339705 AÇãO 	E trotoronres do V1g8'nCl 	5 III II 	 , 0.00 0,00 25000.00 2671008 28054.06 3350.04 

1 72 1 330800 PIso Ptoo de 60gIlS2oo e Prorooçoo do 5 000- PFVPS 100 800 OS 87 86392 164 34384 175_514,1O lES 350, 2 2260 9 '3 

1 72 1 330965 CAPS 1-100 O SI COO Coo> On AI P 00. 0.60 0,00 0,05 6,00 0,00 0.00 

O 72 1 32 1000 
11 

1100 	Ação 	611111 Trono 0 r Do nço de Obeso 0,00 060 000 0.00 0,00 0,00 

t7 .2. 1.33  lI OS Teto Feoorr de 605115080 oro Sonde TFVS 18X-TFECDI 122 651 54 0,60 0,06 000 0,00 0.00 

1 721 33 1200 O 1000 00010001 SUS 000 0,00 000 5.00 000 000 

1721331300 Soro de AI o 	MoveI d 	0158001 	 - SAMIJ 192 -(MAC) 1 060000 0.00 000 0,00 000 0.00 

1 7,2 1 33 1400 6 	1 ode Apelo o Saúde do FornIiIo'OASF 0,00 0,00 6,00 0.00 6,00 6,00 

1 7.2 1 33 1 	05 ProS Troler000lo Foro do 00000110 - TFD 	 - 0.00 6,00 0,00 0.00 000 0,00 

172 1 33 1600 CAPO 000  11,000,00 0.00 0.00 0,00 0,00 

t7 . 2. 1. 33. 17 . 00  C801p0000çoRse E p ol6od doo O glOn Is 6,00 21 661,91 2 	000.00 28710,00 2B.804,06 31.350.34 

1721331890 FrOgr elo de Melhoro 	doA000.Oe do 000118040 - PMAQ 5 	06201 15000000 6000.00 102 	0,40 110 	07,61 r20 3 	2 

172133 r500 P 010411001 deVIglnCleePr0000çonde 5 08 	- P06008 6000,00 3716,2 DOO 0.00 000 000 

17 . 2.1 332000 P100 VetI900l de 6051190040 PromoçSo do Soede- FWPS 000 000,50 000 0,00 0,05 O 

72 1 3321 00 Trelonionlo Foro do M0004eO - , TF 0.00 0.00 7200000 76.924,8D 82 85570 90.288,99  

1 72,1 335900 Ovtro 	Tronsíer' o 1 	 SUS 1100432 04 0.00 000 0,00 0,00 0,50 

1 72 1 340000 510001, O o Fendo Soe Ao 	1. 5001 1- FNAS 42870001 624254,51 463 844.60 495 570. 9 93442 .73 5 	1 	67. 7 

.7 2 r 3401 00 O nlro de 6 1 rên 1 	 de Assiol'noIO n001 	lORAS- Ff) 2830,00 7 60000 12720,00 13 	00 1468551 15551.09 

000,0 0000,0001 reIs 00,00 14004100 (108100 -50001 	 80400010 ri 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: UWXDPJDMZHIKIW'JP5+RTPA 

Esta edição encontra-se no site: www.serradoramalho.ba.io.org.br  em servidor certificado ICP-BRASIL 



Quinta-feira 
r'l 	rr 	h 	 4de Julho de2Ol3 

MUNICÍPIO 	 erra 	1 	 23- Ano 1 N°122 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO 
AV. ACRE SIN 

•l•'••••'. 	 CENTRO 	 Lei do DirotrI000 Dlçomooiârioo LDO 	2111$ 

SERRADO RAMALHO. BA 	 MEMÓRIA DE CÁLCULO DA RECEITA 

CNPA 76417784000792 	 ADMINISTRAÇÃO DIRETA INDIRETA E FUNDAMENTO 

Código De orlç e 2011 2012 2013 2084 2015 2016 

7 72 7 340206 Indice de Gestão De 	nlrolreodo - IGDIPRF 115 87646 202 	08,15 167 367.06 200 102,OD 215 	7724 2 4 	00,79 

1.72 7 340300 Neo Ir 	os EoeeIooI 	-SE 0, 0 0 6 720.00 7 12320 761043 207,08 M32,59 

0.72 1 340400 P10Ieç00 880,028 F4104,o.PSF 0,00 1690000 0,00 0,00 0,00 0.00 

172 7 340600 Prol ç o e FenO, 	- P860 0,00 45806 00 71 558,70 76 453.32 82 447.26 8970556 

7 72 7 34 0600 FROJOVE77 0,00 135 	5500 127.836.00 136 578,58 147 207, 5 160 106  70 

1721340700 Ceolro do Rei E p o.d 	A o, l'noe 5 	1- PF7rIC 	CROAS 457 680 706 200,00 57240,00 61 155,22 8554 ,7 71775,75 

1721340800 E 	rio PUAS PEÓ-J2VEM 171 177,75 0,00 0,00 0.00 0,00 000 

1 72 1 340900 FMAS- 80 	Seneilolos Eoer,I000 6720.80 0,00 0.00 0,00 0,00 0, 

1 72 1 M.  1000 Coo Oanroo Eco - PBFI 7402500 000 006 0.00 0,00 0,00 

1 72 7 34 11 00 FMAS PFMC 43200,00 0.00 0,00 000 000 0,00 

7 72 1 34 7200 P7760 PFMC2 4500,00 000 0.00 0,00 0.00 0,00 

17.21341300 Prol ç0OaF rolhe PBVIII 0.00 1350000 000 0.00 0,00 000 

1727347460 Prorooio Prole 	04 ForoIl 	- P8 VIII COO 900000 0.00 0,00 COO 000 

1721341500 P071 0,00 18324,56 000 0,00 0,00 0,00 

1721350000 Troes de No doPoodoN oonoldo0e 	no doEdoce  cá. -F00E 1276 	.30 75185309 7540221,43 7045572,5 177450547 76314 882 

7 7.3 1 3507 00 Sol 006400 çáo 	SOE 658 256 80 7 OS 006 772 570 12 825.41 00 722,10 oO 019 Si 

772 7 350200 Progroroe 0,08 	lo Orrolo no Enoolo.PDDE 60 6,30 9 	02,50 10060,00 - 20 	507 21 93.26 230,50 

1.7.2.1.35.03.00  Progrerno O c,00 Ide AlIo niOçSo E 	olor. PNAE 372 750,00 6400 	00 677 5 3.76 6537 0,38 705 046,48 767 372,50 

77273 	0307 Prog 040 de Erroenl ção Esoolor- POSE FUNDAMENTAL 0,00 3066 000 35447 .00 421 46136 454 503,90 404 	3 

7721350002 P109 7$40 deAl,rrl nloçãoO 001 1 PNAECRECI-I0 0,00 8 60200 418 000 44744, 6 4 	252,7 6257 	O 

7721350303 Prog Neo deAlrel 01 MoEncol r-P14AEPREESCOIA 000 56664,00 6055 	2 64702,22 977487 75 942,97 

1.7.2.1.35M.04  Prog 7440 de Alroleol 	'nEo olor - POAE CIA 11.11,11 0,00 3630000 33 10 	20 354700 36250 41 63225 

7721260305 
1,1 

Pr 	744,. de Alor, 01 	 No EnroleI -PNAE INOIGEI1100 0.00 1 06000 67064 77,4 705 	20 17 	40 

7727 	00306 Progreer054 	doAlrn 010020- PI4AE '0740 MAIS 800CA000 000 67660,00 800 9.70 86432.71 8320 	03 10144 	71 

7 72 1 	0400 Proqreroe 7$ 	 lonol de Tr ospode E 	01 1- PNATE 728 	00 20 109 161,47 736 633 15 145 	70, 157 423,60 177 

172,7360407 P102 Neo de APOIO ooTraeop Es olar- PSATEFUSOAMENTAL 000 074580 11000000 11752400 120 707, O 1376 1,51 

1721300402 P109 Neo de Apelo ooTreosp Es ol r - P7IATE MEDID 000 14 027,78 15000,00 16026.00 172624$ 1 	6,0.21 

7 72 1 350403 P150 7420 de Aporo 40 Tronop E coler-PNATE INFANTIL 000 7407,53 ii 033,75 72478 	6 7340326 14 5 	13 

7 72 1 350500 FIOS 	no no on l Alerlenle 	04000 OÇ o- P9110 17 280,00 000 0,00 0,00 000 000 

1 72 1 060600 Progl4e 	FOloenI 	o Oro ind,gene- P001 06 .00 0.00 000 0.00 0,00 0,00 

1 727 350700 P150 de Al14b de JoveeN 	AdoIIo -PEJA 0.00 0,00 0,00 0,00 000 0,00 

7 72 7 350800 610011 Aliebeooedo. SFSSLF 375005 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

1 72 7 350 	00 P1091 n'e Al,nr nleção P19800010' POAe 57 73255 0,50 000 - 	0,00 000 0,00 

00010 0000001,40 OrO FeOe 111011400 II .2100.70001 	 14c,.Ode II 

CERTIFICAÇAO DIGITAL: UWXDPJDMZHIKIWVP5+RTPA 

Esta edição encontra-se no site: www.serradoramalho.ba.io.org.br  em servidor certificado ICP-BRASIL 



Quinta-feira 	 «
MUNICiplo 4de Julho de 2013 	 Serra do RarnaUio  

.U: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO 
.. 	... 	-.... AV. ACRE SIN 

........, CENTRO 	 - Lei de DrOtriZeS Orçnetár - LDO 	2014  

SERRA DO RAMALHO . BA 10EMÓRL DE CÁLCULO DA RECEITA 
--.:-> 15417184000158 ADMINISTRAÇÃO DIRETA, INDIRETA E FUNDAMENTO 

Cádgo OcrIçS 2011 2012 2013 2014 2015 2015 

1.7.2.1.35.10.00 Frog Na 	de aimontação EscIrde 3 oven. PNAEJA  31.32000 0,00 0,00 0,00 000 000 

1.7.2.1.35.99.00 Outras Tronst er5n4 	do FROS 0.00 000 0,00 0.00 0,00 000 

1.7.2.1.36.00,00 Trenferãocios Fio enooiros do DM0 - 0eooe roç0o - LC n 87/96 19,41228 18,345.30 25.003,57 20.707,23 20.00079 31.41752 

l.7.2.1.99.00.00 DolroS Tr Onlerénc los da União 26.230,50 10.054.72 107.501,77 193.360,52 208.520.42 220.903.02 

1.7.2.1.09.01.00 Feo -AojIio FE500eiro p!Eforço Oopor1eçoes 26.230 2 56 18.054.72 30.610.32 32.704,07 35260,00 30.305,70 

l.7.2.l.99.02.00 Apoio Fi oonoeir o oo 	Mooicipios - AFiO 0,00 0,00 150.371 .45 100.606,06 173.252,35 1 80.067,56 

1.7.2.2.00 00.00 Tronnlelênoias dns Estodos 3.630.341,16 5.266.440,03 0.153.349,23 6.574.238,32 7.069.658,60 7.716.384,42 

1,7.7.2.01.00.00 Podioip0600 na Receito dos Estados 3.406.025.60 3.683.061,52 '4.185.471,82 4.476.031,68 4.828.952,59 5.253.655,15 

1.7.2.2,01.01.00 Colo PorIa do ICMS 3.069.639.22 3.457.683,67 3.930.352,63 4.199.160.75 4.526.405.15 4.926.716,16 

1.7.2,2,01,02.00 Cole Pede do IPVA 95.320,63 136.748,76 108,560,44 59L,7 25.080. 125.080.43 136.137,54 

1.7.2.2.01,04.00 Cola-Porte de IPI soble Exportação 55,712,65 44,309,89 62,237.78 66.494,84 71.708,04 76,047,53 

1.7.2.2.0113,00 Colo-Pode do Coei de lnteroenç5o no Doerinio Ecunônéco- CIDE 63,353.11 44.318,66 68.319,97 94.361,06 101,756.86 110.754.45 

1.7.2.2.09,00.00 Outros 'TnecslerOncios doe Estodos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 

1.7.2.2 3L09_ 00 Tna101. San. do 651400 paro Programo de 5000e - Repasse Pondo 0.00 1,457,004,61 1.712.627.16 1.829.770.86 1.973.224.59 2.147.657.57 

1.7.2.2.33.01.00 AIA- Norrool 0,00 943.605,36 0.134.052,55 1.211,621.70 1.305.012,59 1.422.117,47 

1.7.2.2.33.02,00 SIA - Noonal 	 , 0.00 466.439,25 515.61 0,61 550.578.36 554.067.24 606.592.70 

1.7.2.2,33.03.00 SAMU - Nonoal 0,00 82.900,00 62.964.60 67.270,74 72.540,75 70.557,72 

1.7.2.2.33.04.00 Incentivo ao PSF Estodo 0.00 64.500.50 0,00 0,00 0.00 0,00 

1,7,2,233.05,00 ACS aol 00500 de Conobole e Oeegoe 0.00 0.00 0.00 ' 	 0.00 0,00 0,06 

1.7.2,2,99,00.00 Ootros Tloosfelénoioo do Ostodo 232,311,55 126.274.30 261.250,25 260.435.77 269,460.13 315.070.26 

1,p,2.2.99.8l.00 Trans, de FIES Lei 8632 152.497.70 91.173,67 160.647,65 072.704.35 186.244.37 DE 37 

1.9.2.2.99.02.05 Plogloore de Média Conrpteddade- PMSC 1164,76 0.00 3.354.65 3.504.11 3,665,10 4.206.70 

1.7.2,2,99 63.00 Centro de Relelência de Assistênola 50001- CAOS 1 PSP 3.150,00 6.00 3.339,00 3.567,39 3,847,07 4.167.15 

1.7.2.2.99,04,00 P105lamno Estodool do Tranopode Escolar - PETEIBA 0.00 26,253.72 77.608,95 93,237,92 89.763.70 97.600.89 

1.7.2,2,99,05,00 PCBA - Pondo de Coilore do Sohia 0,00 8.646,91 5.600,00 5.342.00 5.760,Ot 6.270,07 

1.7.2.2.99.00.00 Prog. Estod. doTloosp. Escolar- PETEJBA 73.499.01 0.00 6.60 0,00 0.60 0,50 

1.7.2,3.00,00.00 Trenslnlência dos Mooioiptos 0,00 0,00 6,00 0.00 0.00 0.00 

l.7.2.4.05.00.05 TrenolelAndos Motti700ennolnenlais 17.103.515,23 lO.844.66t,97 20.735.303.48 23.216.696.97 25,036.688,17 27.250.145,09 

l.7.2.4.Or.00.00 Tronsfnléeoios MotS. 1360. F660EB 12.622.594.49 04.407.360.50 15.952.160.75 07.043,339,66 t8.379.505,35 20.004,253,63 

1.7.2.4.02.00,00 C000pt00100to Uniào FUNDES 4,565.920,74 5.437.551.47 5,728.162.75 6.173.369,11 6,657.382,82 7.245.885.46 

00 00 Outras Translelêenias Correntes 0,00 0.00 0.08 5,00 0,00 0.05 

1.7.6.0.00.05.00 Traneterêncies de Convênios 64.376.49 014.704.50 94.191.62 000.634.33 108.524.00 116.017,56 

1.7.6.1.00.0000 '010051. de Corto, do Unido e soas Eelidedns 50.640,50 114.660, 00 57.330,00 60.251,37 66.053,46 71.062.01 

60500 oolem 	 104 mame LtsIe III -210040091 P00ma 00111 

CERTIFICAÇAO DIGITAL: UWXDPJDMZHIKIWVP5+RTFA 

Esta edição encontra-se no site: www.serradoramalho.ba.io.org.br  em servidor certificado ICP-BRASIL 
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Serra do Ramalho MUNiCÍPO 

i PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO 
AR. ACRE SI14 

CENTRO Lei do Dirolmione Orçunoonládas -LTD - 	2014 
SERRA 50 RAMALHO - BA MEMÓRIA DE CÁLCULO DA RECEITA 
CNPJr16417784000198 ADMMSTRAÇÃO DIRETA. INDIRETA EFUNDAMENTO 

Cddigs Oesoriçee 2011 2012 2013 2004 2015 2016 

1.7 .6.1.00 .01.00  TrOceI de Corro de Uno o e suas Entidades - 000 0,00 0,00 000 0,00 0,00 
1 76 1 000200 RECEITA -PROGRAMA FEl-lIS 0,00 0,00 ' 	- 	0,00 0,00 000 0.00 
1761000300 Conudoro ECT 50641.50 114 060.00 0,00 0,00 000 000 
1 76 1 009900 Treosl. de Coca deUn,o e suse Eotrdedes 0,00 000 0,00 0.00 0,00 000 
13 :6 1 990000 Outros T—eferéncias de Coovdrrros de União 0.00 0,00 57330,00 61 201,37 860 3,49 75 	02,50 
1 762000000 iran O de Cnov rios Este Ore sues Entidades 13.734,99 44,00 369 1. 2 338295 4247058 46 224,98 
1762009100 Trerrol. de Coco dos Esta. DF 	sono Entidades 13.734,99 000 0.00 0,00 0,00 0, 
1 7620001 SI CONVENIO E8AL 13734,99 0,00 0,00 000 000 0,00 
1 762000200 COnu9no Cerro Rpo 0,00 44.00 0.00 000 000 000 

1 762009900 Tron 7 de Corrv dos E te 07 e suor Entrdod 5 000 000 0.00 0,00 000 000 
1 7 	201 0000 CONVENtO EOAL 0,05 O 00 000 0,00 000 000 
1 762020000 CONVENtO 78 1930015. 6AHIATUROA 0.00 000 0,00 0,00 000 0,00 
1000 00000 OUTRAS RECEIT 	NT AS CORREES 222 903.19 470 96 	82 155 257 13 185 	76,72 17880,4 1 4004.57 

1 9 1 0000000 MoItas e loro 	de More 29.948,39 264 598,71 3770220 40281 74 4343 .18 47 275.30 
1 911 000000 Multo 	eJeron de Moro dos Tributo 3.151.99 70 	37.34 3341.11 3 5o8,R 19,`9,50  4 1 	5, 
O 911 380000 Maltesejuror de Mor 	do IPTU r 445,84 2 870.84 O 53 	2 1 641 72 1 770.44 1 52054 

1 RI 1 990000 MulteseJurOO de More de Outros lAbuto 1 702,35 87 76650 1 804.49 1 	27,82 207 .07 2.262, ES 

1.9.1.2 00,00.OD  MulteseJuru 	de More das Cootrrbu SOes 0,00 0,00 0.05 500 0,00 0,00 
1 9 1 201 0000 MottosiJuros de More C001 For 0000 Seg 34 	1 0,00 005 0,00 000 0.70 0.110 
1.9.1.100.00.00  Multes e Juros de More de Drnrde Ativa aos Tributas 20 565.90 180 887,15 22781,19 24318,06 26 204,09 28,542,1t4 

1RI 3020500 Muitosejur Ode More da Orurde Ativa de 1ro905to ,da Rende 36,48 67,47 1 . 00 0,00 1.068 . 40  1152,16 1.254,01 
1,9 1 3 01 0000 MoltosoJoros de More O 	Orurde Auae .1708 18270,18 595257 17246,40 18426,05 19 870,8 2 	627,22 

1 SI 3998000 Multes e Juras do More de Divide Ativa de Ootror Tobotos 4 255,24 161 273,93 45 4,75 4823,80 201,77 5.66U1 
1.9.1.4 .00 . 00A0  MniteseJuros More da Divide Ativa C.itt,itá.Me 0,00 0,00 000 0.00 0.00 0,00 
1 9 1 401 0000 Multe Juro 	More Dlv At dos Corrt FIo Seo Soorel 0,50 000 0.00 050 0.00 000 
O 9 1 5000000 Multes Juros More Orado Asno de Outros RR. 	ltas 12.17 849,18 050 5.00 0,00 0.00 

1_9. 1 5 90000 Outros MulteseJuros de More da Dm100 Ativa de OuInas Reo sitos 12.17 0.00 0,00 0,00 0.00 0.00 

1 9 1 5890000 Outros Multes Juros More Ora. Alma Oetr 	Renert 12.17 0,50 000 0,00 000 000 
1.1 1 6000000 1401105 de More de Ootrer Receites 3,33 0,00 1.00500 1 008,40 1,152,16 t 2 	4,05 

112-1-9   000500 Mdl sde Outr 	(?,iq22s ,  6215,00 12 64 ,04 10n00,00 11 025.04 52 212.92 102 25 
1 9 1 54 	0000 Multes Aplicadas pelas Trrburroms do Contas 6215,00 12645,04 50600.00 11 3200' 12.2 2,32 13,292 ! 55 

1 9 1 9490000 Re 	O 	Mnite 	e Juros Tordo Auuo 	SAAE 0.00 0,00 0,00 - 0,00 0,00 0,00 
1 920000000 Ind oro 34  se R 	trturç 	s 

 
4.131.08 3 260 30 251 	.00 3.114 3 33 	55 36 	4 

oO,raI550.nuno 	,e, 	 000010101 1 P 	rI 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: UWXDPJ DMZHI KIVVVP5+RTPA 

- 	Esta edição encontra-se no site: www.serradoramalho.baio.org.br  em servidor certificado ICF-BRASIL 
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Serra do Ramalho  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO 
AV. ACRE 019 

CENTRO LEI IA. Oiro', 09 0rAorir5 soo - IDO - 	2914 

SERRA DO RAMALHO.BA MEMÓRIA DE CÁLCULO DÁ RECEITA 
CNPJ1 16417884000198 ADMINISTRAÇÃO DIRETA, INDIRETA E FUNDAMENTO 

Código D0001lçeo 2011 2012 2003 2014 2015 2016 

1A32  l000roeeçoos 0,00 000 000 0,00 000 0.00 

1 :12.1-99.00.00  Outras Ind n,0200es 0,00 0,00 000 0,00 0,00 0,00 

1.92,25P00900 RestItuIç500 	- 4 931,08 3260,30 2 91000 3 	54,30 3.358,55 3.655,  

1._12 .2.99 00 . 00  Outros Re lItuIç805 4 131.08 0201.30 2910,00 3 154.39 1358,55 1655,45 

1.9.2.2.99.0101  R 	tdulçõe 	Preterlura 4 041.08 0,00 0.00 0.00 000 0,00 

1 922990002 E OIIIIIIçÕOs FMS 9000 0,00 0.00 0,00 0,00 0.00 

19 	00 Res5Iurç8VO IMOP 0,00 0261.30 0.00 0,00 00 000 

5 923000000 100 nICeções e Restituições 0,00 0.00 0,00 0.00 0.00 000 

1 930000000 RECEITADA DIVIDA ATIVA 72975,72 211 709.81 113.360.26 121 114.10 130.60M5 042 IS 	2 

1-9. 	00 El 	te de DArdo Alvo Tnbul rIO 00 581,54 201 00581 10657920 113 	27 1222 6. 2 133 , 651 . B4 

O 93 515 0000 Eec O d 	Divd AlIe do IPTU .,' 	 . 	1.38 68074,50 El 726.24 118 66 7405 H  
1 03 1000600 Re 	10 do Divido Ative 99 Ir 16.21 0.00 36 67642 36 06509 4225720 45 	2.73 

O 93 5140000 Receita D,c4a Ativa de TIL 	 - 57.04 000 0, 00 900 000 O 

1 93 1150000 e 80 Divide Ativa de TFF 5420 4 0.80 000 0.00 000 000 

1 93 1160000 0e coas DIvIde AIIv0 - SRAE 0.00 0,00 000 000 000 0,00 

1 93 1 990000 De 	todo DIvIdo A0vdeOvOro Tobutos 	 , - 6 033.07 143 635.30 8 176.5 073 .87 420 7o 10253 	6 

193 199 It001  ReceIo da DIvIde Ativa de TIL 000 3 	.19 644255 6 	03.22 7422. 6 0009.05 

O 93 1 	90002 Receite de OlvIdo Ativa de TEF 0.00 145 130,62 1334,04 1 052 65 1.997, 90 2 174,50 

5 53 O 500003 RenAl de OlvIdo  Ali 	Tebotarle 0,00 2.546,50 0,00 0.00 0.00 0.08 

1.9.3.2.00._00.00 ReceIte da Divld 	Ativa 500Tributária 6397,18 0.00 6081.61 7244.03 701203 8 503,40 

O 93 20000 00 O lede Olvide 91100 N0 TnbvO tIO 6397.18 0,00 000 0,00 0.00 000 

1932000101 R celta OlvIda AtIvaR oTobutoc 	Recursos E 	ocos Ordinários/MULTA 6057,18 0,00 0.00 0,00 0.00 0.00 

1,9.3.2.9 	9900 E certo do OlvIde ASso 000 TnbvtOr,v deO Ir 	Receitas 000 000 6701.05 724.03 7 81203 6503.40 

1 990000000 Releves Drverses 555845 00 8,00 O 279.57 5 	7,0 1 474,27 1 6 4.oO 

1.9.9.0.00.01.00  Recertos D,v r o 654.44 0,00 0.00 0.00 008 000 

1.980980001 E 	elt Ida P0550pOri 1151 re 	0V 	91 d 514 9 	00 000 000 0.00 - 	000 080 

19 9 0550000 tras Receias  22550 0.00 1 279.57 13 70 1-474.27 1 604. 

1 	51 000000 E e 	les dedIco Dlv r 000 0.00 0.00 0.00  

2000008800 RECEITAS DE CAPITAL 1 33777008 2 	372 943 1 204 93 .00 1.372.823,56 1 4 0452.93 1 601 32497 

2 1 00000000 Operações de CredIto 000 0.00 000 000 0.00 000 

2 11 0000000 Op .. çõs Crédito PIAOI 	p E 	orlo 	mIem 0.00 0,00 0.00 0.00 0,00 O 

2 1. 	00005 AlIce çoes 000 0,00 000 000 - 	000 O 

22. 	''17 eI,.'vações de Ocos 	 - 0.00 79 610.00 0.00 800 - 	000 - 	 0.00 

dIreI 	11101 	 (11 - 21 	 0&OI 51 	 ir 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: UWXDPJDMZHIKIWIJF5+RTPA 

Esta edição encontra-se no site: www.serradoramalho.ba.io.org.br  em servidor certificado ICP-BRASIL 
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 4 de Julho de 2013 MUNiCÏPO 	 Serrado Ramalho 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO 
AV. ACRE S/N 

CENTRO 	 Lei ES DrotEsss 	 LTD 2514 

SERRA 50 RAMALHO. BA 	 MEMÕRA DE CÁLCULO DA RECEITA 
CERA 16417784000193 	 ADMINISTRAÇÃO DIRETA, INDIRETA E FUNDAMENTO 

Código DeOcrição 	 . 2011 2812 2013 2014 2015 2016 

2.2,1.0.00.00.02 Alienação do Sono Móveis 0,00 79.610.00 0.00 0,00 0,00 0,00 

2.2,I.0.00,00.01 AiienoÇSO de EenoMóveis 0,00 75.610,00 0,00 0,00 0.00 0,00 

2.2.1.9.00.00.00 onoçgo de Outros Sons MóveiS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

2,3.0.0 00.00.00 Ano0iooçãS de EropróoiirSo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

2.4.0.0.00,00.00 TRANSFERÊNCÁSDECAPITAL 1.337.776,06 2.057.679,43 .203.408,59 1.371.193,74 1.408.605,33 1,609.411,90 

2.4.2.0.00.00.00 Tronsi erêncios inierg Soem ooeotoiS 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

2.4.2.1 .00 00.00 Tronoler5nEo 	do União 0,00 0,00 0,09 0,00 0,00 0,00 

2.1.2,2,00.00.00 Troc010r00010s dos Eolodoo 0,00 000 0,00 0.00 0,00 0,00 

2.4.0.0.00.0009 Trocoler6001os de Coco6c/oo 1.337.776,06 2.057.679,43 1.293.408,59 1.371.193,74 1.478,695,33 1.609.411,90 

2.4.7,1,00,00.00 TrIos!, de COOVOOiOo do 00/Soe roer Enódodes 1.206.91072 2.022.67043 640.532,67 1.004.065,37 1.003.646.76 1.170.141,13 

2.1.7.1.01.00.00 Troes!. Do Coco. Do Sf100 poro o Sistema Único de Solde - SUS 266.000,00 000 448,665.00 479.052,69 516.925,01 562,632.07 

2.4.7.1.01.00.00 Trans!, de Cocvócios do 00/3005/000 Enhldades 266.000,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 

2.4.7.1.01.00.01 70.8 SERRA D'3 66121/2100 C0NV5N10032408 	. 0,00 0,00 0,00 0.00 0.00 0.00 

2,4.7.0,01.00,02 CONVÊNIO-FAC ri Pro/n!Oodo 266.000.00 0,05 0,00 0,00 0.00 0,00 

2.4.7.1.00.00.03 Troco!. Do Corro. Do 00020 poro o Sistema Único de Soúde - SUS 0,00 0,00 448.665,00 479.353.69 516.925.01 582.632,07 

2.4.7.1.01.00.04 Treno!. De Coco. 50001905000004000 Prog000mos de Educaçso 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 

2.d.7.l,01,02.00 CoovHnIoiCoro/oho do 6600/o 0.00 0,00 0,00 0,00 0.00 5,00 

2.4.7,1.02 00.00 FINDE -00NVEN1O 700705/2010 0,00 1.280.57150 0,00 0,00 0,00 0,00 

2.4.7.1.02.00.00 Troco!. De Coco. Da União Destinados o Programas de E8000çãa 0,00 0.206.57157 200.06736 245.O!0,61 265.160,21 200.632,03 

2.4.7.1.02.00.0! Trerrf. De Corr, De 00080 DeU/nodos e Pr0rdmcos do Edocoçàc 0.00 1.200.670,67 230,167,36 245.910,01 265,190,21 200.633,00 

2.4.7,1,03,07.00 CONVENIO 0101106- FUNASA 60.000,00 0,00 . 	 0,00 0,00 0,00 0,00 

2.4.7,1,04.0473 Coovêc/rr Temo 00 045002000 0.00 0.00 0,00 0.00 0,00 0,00 

2.4.7.1.05.00,54 Cocv6n/o 043044/2000 - Aq6/c/çSo P0001 

Coco. 06955/2009 Cocsircçso de Qoodro P0J/nS6001ild ' 

0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0.00 

2.4.7.1,06 00.00 0.00 0,00 0.00 0,00 0.00 0,00 

2.4,7,1,10,10,02 Convénio PATO PROINFANCIA 0.00 0,00 0.00 0,00 0,00 0.00 

2.4.7.1,99,00,00 001100 Tr005!cr000105 de Convén/os de 00190 050.910.72 734.007,06 261,700.50 279 600.82 30!.521,50 220,176.03 

2.4.7,2.00.00.00 Troes!. CocvEn/os doo Esiod. DP esoos Eo5dodes 030,065,24 35.000.00 342.875.72 066,320.42 065.040.07 426,670,06 

2.4.7.2.00 04,00 CONVErSO 06512009 - SESAS - FioS 0.00 35 :000 . 60  0.00 0,00  

2.4.72010500 CONVENIO 07312000/ 560658 20.065,04 0.00 0,00 0.00 0,00 0,00 

2.4.0.2,00 06.00 CONVENIO E. 000/20100 CONDOR 100 000.00 0.00 0.00 0.00 0,00 0.00 

2.4,7.2.01,00,00 OUros Troco. Coco. doo Eolod, OPa soros Eniidodcs 0.08 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 

2.4.7.2.01.00,00 Troco!. Se Coc, Dos Estadias poro o S/slomno Único de SaUde - O 0.00 0.00 130.400.02 147.899,49 150,494,60 1 73,504,!5 

2,4.7.2.02.00.00 Trans!. Se Caco. Dos Esiodoo Des000dos o Pro5rarods dc Edvooçi 0,00 0.00 00,430.82 105,160.49 113.400.31 123.439.60 

S.oe000roon,00vn000000elannrrlooirh.2101.s000i 	 000.-onfrerr 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: UVVXDPJDMZHIKI\NVP5+RTPA 

Esta edição encontra-se no site: www.serradoramalho.ba.io.org.br  em servidor certificado ICF-BRASIL 
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4 de Julho ade 2013 	 Serra do Ramalho 
28-Ano I - N° 122  

L 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO 
A'.'. ACRE SIM 

CENTRO 	 LO do DiroitizdA Dnça,00t,lá,iu'. - LCD 	2004 

SERRA 	 MEMÓRL7SDE CÁLCULO DARECEI1A 
CNPJt 16417784000598 	 ADMINISTF1,AÇAO DIRETA. INDIRETA E FUNDAMENTO 

CodIgo De crlço 2019 2012 2012 2014 2008 2016 

2472040000 SESAD C000'olo 06512009 000 0,00 0,00 0.00 0,00 0.00 

2472990000 OoIreN Tt000ie,'n 	  de Conueoto doo E lodoS 0,00 000 106 014 08 1132 5,44 122 14 	45 132943,11 

2500000000 040009. 	00 o dcc 700I 0,00 0,00 - 1 25,48 1.62 9,82 O 757,60 1 912.07 

2590000000 001reoreceoa 000 0.00 1 52548 1 629 82 1 757,60 1 912.97 

2 	9969 	00 01,1,4 	9-odes 0,00 000 0,00 0,00 0,00 0,00 

7000000000 RECEITAC0000NTEI14T9A-ORÇAM0NTÁRIA 35.7 	.33 193 	734.05 2 	630 597 2845251,73 3031940 3 39 5 	1 

7200000000 9e ela 	de Conlobulç000 Inu. -Orçanr 1114,185 	 * 0,00 1 009 781,53 2555 186,84 _2729 961,62 2 943 0 0,61 3 20 	239 30 

7.2.1.0.29.01.00 1,C000,bo O M-1 	9 rodco Altoo C,od 00100 IS gamo P,opoo 0,00 1 669 781,53 24 5 186,84 2 623 121.62 2828 77,35 3070 	01 

7 2 1 029 1500 Coolmmbomção de PaI 	lan, cIo de Dobm100 0,00 0.00 10000000 106 84000 11521628 125401.37 

7600000000 Re 	la 	doS romços - letra - Orç ,nemoIermoo 35.763.33 48 552. 2 107 509.13 115 290.11 124 	2 0 1 	31 	53 

LU 2901 00 C001rI1olçã 	P0010001 de 5 raldorAlIdo C, V. pura po Regmrn 	Propr - 	 0.00 000 - 0.00_ 0.00 0.00 000 

760041 0000 Servm o 	de CoM 	'0. Adoç'o, Toal E 	e Omslob 35763 33 4 	52.52 100.90 .13 '15200,01 124 32 .86 l'S 31953 

7600410108 ServIço 	de Fome 	111 010 de Agoe 35765.33 000 000 0.00 0.00 000 

7.6.0.0.41.99. 07 909.13 5,290, 11  124 32 135 319.53 

9000505000 DEDUÇÕES DARECE5'A CORRENTE 	11 -3780490,01 -3 642 941,66 -4 559 142.34 .5202 190,68 -561004 	50 -6 105 971,35 

9721010200 Reduto, FPMI FUNOE8 3.121.08 .55 -3208047.80 .4041 900,07 -4.318.398.09 -4.656.960,50 .50 	561,5. 

972 1 SI 0500 Redator IT84FUNOEB -2328,34 2039.31 -1.971.18 -2.106,01 -2271,12 -2.471,89 

9.7.2.1.36.00M 9.08010, ICMS EXPI FUNDEM -1,882,36 -3609,00 -5010,71 -5.353,44 -5773,15 -6.283,50 

9 82201 01 00 Modulo, ICMS 1 FUNDEB -633 927,6 -691 oo,59 -786 070.53 - 39 537,75 -90 	681 03 - 985.743,24 

972201 0200 R dolo, IPVPJFUNDEB 19 284,11 -27.348,99 21 710,2 -23, 197,41 -25 . 016 , 09 -27,227,51 

972201 04 OS Re alor lPl/ 	ponoç 09.89009 0,90 0,00 12 447,5 -132 897 -14 341.61 -15 W9,41 

Tota1' 48 363 119,42 55390 622, 7 60 . 372.000,0C 4,501.444,79 69 558 358,08 75707 81 

000011005 Mayoihãeo Rodrigues 	 Luciano Coulo 59 Teleo Dourado 
P,eIeito 	 Tesoureiro 	 Contador 

539.965.506-09 	 541.920.455-20 

5,ao'm,eD.0oranr,u% 10.0 010,5 lmiomm.emOO III .4100.5009. 	 001,0, 11,011 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: UWXDPJDMZHIKIWVP5+RTPA 

Esta edição encontra-se no site: www.serradoramalho.ba.io.org.br  em servidor certificado ICP-BRASIL 
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 4 de Julho de 2013 MUNCPIO 	 Serra do Ramalho 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO - DA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCIdOS ANTERIORES 

2014 

AMF.Oetcunstratioo IIl(LRF, 811. 50, § VinoSo II) 	 65 mshates 

VALORES A PREÇOS CORRENTES 
ESPECIFICAÇÃO 

2011 2012 2013 2014 2015 	j '. 13 

Receita Total 48,383,115.42 55.39ü,622,67 74,67 60.372,000,50 8,94 8.4.501 044,79 6,54 69 558.358 06 7,84 15.70ii.93 8,84 

Receites  p6.â,iaa (1) 47.190,672,20 93271278,52 12,77 58.358 249,/8 9,66 62.349 954,05 6.84 67,230.19047 7.84 13.182A46,50 0.8-1 

Despesa Total 44363262.21 49.384.369,01 11,32 60 372.000,00 22,25 64 508.444,88 6.94 69.558.3W 07 7.84 75.707,316.42 8,94 

Desposas Pritnádas (II) 43 4915.197.64 48,553,462,28 11,62 59389.744,09 22,32 63.452,002,59 6.84 68.426 839,59 7.84 74475 554,53 8.84 

Resultado Ptin, ádoI111I = (1.11) 3692.474.56 4.665 816,26 26,36 (1.031.494.31) (122.11) T.1010413,54) 6.84 (1.068.449,14) 7.84 II 293 508,04) 6.84 

Raatdlado ltct,tanat )l.150.374.6l) (5648936,88) 278,02 )1.030.534,70) 184,391 11,270,583781 22,48 11.584.943,32) 23.60 (1,871.733.09) 21.75 

Divida PuSOua Cocs090ada 2.519 374.15 1.988,473.40 (29,47) 2.824 484,98 6,84 2.291 044,60 7.84 2.493 572.95 0.54 2 726,940,52 0.84 

Diuid 	Ccnsn33ada Ltqt4da (8 521.699.07) )l5.169635.95) 78.00 715 208,170,55) 5.84 (11.445.754,43) 7.94 (19421.677.75) 8.84 (20.893.410,84) 9.74 

VALORES A PREÇOS CONSTANTES 
ESPECIFICAÇÃO 

2015 2072 2013 2014 % 2015 % 	] 2016 

elct,vite Total 45,355 037.95 49,140187.M 8,35 51,253064.07 4.30 61.254,933,32 19,51 65.954847.73 7.74 71a28 573.94 8,54 

Reuettas Prim9tias (II 44310,490.33 47.213883,89 6,55 49,543,482,32 4,93 - 	 59,271.732.24 19,51 63,793,345,59 7.74 59432941.69 8,04 

Despose Total 41.855.645,27 43 811.691.14 5.18 51.203064,07 76,98 61.254.933,33 19,57 55,954 647,13 7,74 71,828.572.93 8,84 

0001sos Prtmátias (II) 42843379,07 43074,551.50 5.46 50 419.173.77 87.05 60.258,312,05 19.51 64 920.910,43 7,74 70659.910,91 9,84 

Resultado Ptimétio (tIl) e (1.11) 3.467,112,26 4,139,312,29 79.39 (875 691,45) (121,16) (7.548 579,81) 79.57 (1.127.500,85) 7.74 (1.227,237,23) 8,60 

Resultado liutcittat (1.557 055.97) (5800877.53) 257,16 (680.819.46) (85,56) (1, 2M613,28) 1 36,99 (1,455,790,63) 27,48 (7.775 837,85) 21,15 

Dioida 705994 Consolidada 2,647,299,67 1,764,088,01 (33,38) 7,803 590,45 2,24 2,175,730,86 20,63 2.365 874.74 0,74 2.598 575,25 9.84 

Divida Consolidada Liqutda (9 061.595,37( (13456563,00) 69.18 (13.758200,94) 2.24 (16.597.088.73) 2053, )18047.132,59( 8.74 (19.822.070,44) 9,60 

FONTE: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO - DA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS 

METAS ANUAIS 

2074 

59 1.00 

2014 	 , 	 2015 . 	 2016 

ESPECIFICAÇÃO 

5160 

1 
sIDO , 	 ', 

° 

1 
0100 

Receita Total 66t0M,79 67,254 903,32 5.035 64 55n 	 'o,ud 65967647,13 5.030 15.701.31u,93 1 71.828,513,94 0,030 

Receites P,3650as (I) 62.349854.05 59.21 1.732,24 0,029 67.209,190,47 63.791349,59 0,030 03,182.046,50 69 432 501,69 0,030 

75.707.316..  71.82t1.573,93  0,030 

0—  púnai., t11) 63.452 W2,59  1.031  68,425 639,55 U,920.910,43 

Resultado Primário (til) 	5111 
lláll~1-3 IfiIII  1  

I469790R31Iy 
1000774 

 

7 5s3os 500( 

229160 

1 	476 34431 1 6597 59873) 0 07 .4 	O L 9 8 1308) 719 021 577 °II (IS 047 	32507 78508) 520 	0341964) 1 	5 98849  5 44 1 (0 E 8) 

Recn:lsspc,cOnos adoindas 

00777)10) 

Receitas Pcitnáttes edaicdae 

de 777 (10) 

Reuoitas PoinoOriaS adoindas 
de 777 (IV) 

0,50 

0,50 

800 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

0,50 

0.06 

0,00 

0.00 

DOO  

0,00 

0,00 

5,00 

0,00 

FONTE: 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: UWXDPJDMZHIKIVNP5+RTPA 

Esta edição encontra-se no site: www.serradoramalho.ba.io.org.br  em servidor certificado ICP-BRASIL 
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Quinta-feira 
4 de Julho de 2013 	 Serra do Ramalho 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO 
AV. ACRE 5/E 

CENTRO 	 - Lei de Dirvtriacu Orçarrrvofárius 2014 
SERRA DO RAMALHO - BÁ PRIORIDADES E METAS COM PRODUTOS 
CNN: 164577E4005155 

código 	Descrição Produto 

PROGRAMA: 1 - Ação Legislativa 

AÇÕES 

2001 - 	Gestão da Polilica de Ações do Poder Legislativo Gereociar ações 
Formular eapreoiaras proposições legislativa, exercer a função frsvaliaadora do Poder Executivo, zelando pela probidade os admio:otração, 
rreoeparêocieedivulgeçso de lotoroeaçôes de tolerasse público. 

PROGRAMA : 2- Grstõo das Ações Adro:oislrativas do Muoiv:pio 

AÇÕES 

2002- 	Gestão da Política de Ações da Procuradoria Gerevciar ações 
Ampliar a qualidade dos serviços à disposição do cidadão. 

2003- 	Manutenção do Sistema de Coo/role Interno Gereocior aç000 
Ampliara qualidade dos srrviços à disposição do cidadão. 

2004- 	Gestão das Ações da Secretaria r,ruoicipat do Assuotos trotituci000is ' Gorencior ações 
Ampliara qualidade dos serviços à disposição da cidadão. 

2005- 	Gestão da Palitice de Ações do Gabinete Gereociar ações 
Ampliar a qualidade doo serviços à disposição do cidadão. 

2006 - 	 Gestão de FaliSse de Ação da Secretaria Gereruias ações 
Ampliara qualidade dos serviços à disposição do cidadão. 

2007-Encargos Gerais do Muoiuipio Ger050lor ações 
ENCARGOS ESPECIAIS 

2000- 	Gestão da Politiva de A000 da Secretarie de Planejamento Goresciar ações 
Ampliara qualidade dos serutças à disposição do cidadão. 

PROGRAMA: 3-Orce do Ramalho - Edocaçõo o Cidadasio 

AÇÕES 

0001 . 	 Constr. Rest. Ampi. da Rede de Educação Básica 0000tOiir, rrlurmar 5 amplos aviades 050 
Ampliar a alcoa do aosioo infantil, l ,andamentat e para ouros e adultos ocos ioterropção de ensino Odescovalues formação proíisci500l para adultos 
trabalhadores com incentive as ações voltunalo e esportivas. 

1002. 	000str. de Escola Tricotou Prehcoiocalieacte 000struit escota 
Formação e prolsoiooalieação 

1003- 	Manutenção do Transporte Escolar Gereociar Oçõos 
Ampliar a oferta do annioo lotas/lI, fundamental e para joueose edoltos sem interrupção de ensino edeseovoluer formação pr0150iooat para adultas 
trabalhadores 000r incentiva as ações culturais e espurtivas. 

1004- 	Caostr. ResI. Ampi. de Quadras do Esp.  e Costros Reuroatiuos e Ccltosais Caos/ruir, restaurar 	ampliar unidades 
Ampliar a alcoa do ensino iofaolil, fundamental e para jovens s adultos sem interrupção de ensino   desenvolver formação profissional para adultos 
trabalhadoras com incentivo as ações culturais e esportivas. 

1005- 	Ampliação da Rede da Educação Eãsioa - FUNDES 40% Ampliar unidades 
Amplias calada do ensioo mIar/li, fondororotat e para isuerse  adultos soro interrupção de ensino  
trabalhadores com moes/iva ao ações culturais e espuslivas. 

 desenvolver formação pralssiuval para adultos 

2010 - 	 Desenvolvimento dasA-çdns do Ensino Fundamental - Rec. Próprios Desenvolver ações 

CERTIFICAÇAO DIGITAL: UWXDPJDMZHIKIWVF5+RTPA 

Esta edição encontra-se no site: www.serradoramalho.ba.io.org.br  em servidor certificado ICP-BRASIL 



Quinta-feira 

MUNkCÍPO 	 Serra do Ramalho 	 4 de Julho de 2013 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO 
AV. ACRE S(N 

CENTRO . Lei do õer tniunti Orç 	tintávios 2C14 
SERRA DO RAMALHO.BA PRIORIDADES E METAS COM PRODUTOS 

--- 	CNPJr 16417754000156 

Cõdige 	 Descrição 	 ,-. -- Produto 

FR050AMAt 3-Serre do Ramalho - Educação e Cidadania 

AÇÕES 

Ampliara Oferta do ensino infantil, fundamental e pana jovens e adultos som interrupção de ensino e desenvolver foneação proõssional para adultos 
trabalhadores com incentivo as ações culturais a esportivas. 

2011 - 	Gerenolamants e Manutenção de Creches Geronvier ações 

Ampliar outono do oesteo Infantil, fundamental e para juvenseeduttOs sem interrupção de ensino e desenvolver formação profissional pare adultos 
trabulhederus com inventivo as  ações Ovllvroia e esportivas. 

201 2- 	 Descooeluimonlo dos Ações da Educação Desecuviver ações 
Ampliar a oferta do  ensine Infantil, fundamental e pare jovens o adultos sem interrupção de ensino e desenvolver formação profissional para adultos 
trabtahad orassem incentivo as ações culturais eespooivas. 

2013- 	 Desenvoluimeolo das Ações do Ensiou Infantil Desenvolver ações 

Ampliara oferta do ensino infantil, fundamental e para jovens e adultos sem interrupção de ensino e desenvolver formação profissional pane adultos 
trabalhadores nem iouectivn as ações nuilonais e esperçuas. 

2014. 	 Realizações e Manutenção de Pedes Culturais, Religiosas e Tradiviunois Desenvolver ações 

Ampliar a oferta do ensino infantil, fundamental apara jovens e advites som interrupção de ensino edesenvolver formação profissional pana adultos 
trabalhadores nem incentivo es 0050s culturais o esportivas. 

201 5- 	 Ações de Apoio ao Ensino Svpedor Desenvolver ações 

Ampliar enreda de ensino istantil. fundamenta[ e pura jovens e adviles som interrupção de ensine e desenvolver formação profissional pare adultos 
trabalhadores com inventivo as ações culturais eesporlivas. 	 - 

2016- 	 Apoio as Atividades Esportivas e Recreativas Desenvolver ações 

Ampliara 01000 da ensino infantil, fundamental opere jovens e edvilus sum interrupção de erci000 desenvolver formação profissional para adultos 
teabothadores com inventivo as ações culturais e esportivas. -- 

2017. 	 Desenvelvimento de Ações do Apoio a Cultura Desenvnluer ações 

Ampliara nUno do ensino lofantil, fondemental e para jovens e adultos sem interrupção de ensino edesenvolver turmeçon profrsnienal para adultos 
trabalhadoras num incentivo as ações culturais eesportiues. 

2018. 	 Atendimento ao Prng. Içou, de Alimentação Escaler - PNAE FUNDAMENTAL Gorevular ações 

Ampliar antena da ensino infantil, fundamenta l e pata jovens o adultos nem interrupção de onsinoedosenuolvor formação pr055slocal pata udviton 
trabalhadores num incentivo as ações culturais e espertinas. 

2019- 	 Atendi. ao Fruo. Nau. de Alimecr. Escalar. PNAE PUNO. MAIS EDUCAÇÃO Gennvniar ações 

Ampliar antena do ensino lnfantil, fundamental opera jovens 	adultos som interrupção de onsieoedesenvolver formação prufunionel para advilos 
trabalhadores nem incentivo es ações nultoreisoesportivas. 

2020- 	 Atendimento ao Progroma Nednnet de Alimentação de Crianças- PNAC Gerenular ações 

Ampliar antecedo ensino infantil, fundamental e para jovens e adultos sem interrupção de ensino e desenvolver formação prnfssinnal pura adultos 
trabalhadores cem incentivo as ações culturais e esportivas. 

2021 - 	 Atendimento as Ações do Preg. Nac. de Pilmon. Ene.- PNAE PRÉ ESCOLA -PNAF . Gernnuiar ações 

Ampliara eferta do ensina infenõl, fundamental e pare jovens o adultos sem interrupção de ensino e desenvolver formação profissional poro adultos 
trabalhadores cem incentivo as ações culturais e esportivas. 

2022-Atendimento das Ações da Proç. Nau. de AlimenL Esc. - PNAE INDIGENA Gonevuiar ações 

Ampitar a sf000 do ensino infantil, fundamentei e para jovens e adultos nem interrupção do eneinne tiescavolunt formação profissional pura adultas 
trabalhadores com incentive as ações culturais eesportivas. 

CERTIFICAÇAO DIGITAL: UWXDPJDMZHIKIWVP5+RTFA 

Esta edição encontra-se no site: www.serradoramalho.ba.io.org.br  em servidor certificado ICP-BRASIL 



Quinta-feira 
4de Julho de 2013 	 Serra do Ramalho 	MUNiCÏPiO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO 
AV. ACRE SIN 

CENTRO 	 . Lei dc O 	otniovõ Orçuvrvtit0niac 2014 

SERRA DO RAMALHO - DA 	 PRIORIDADES E METAS COM PRODUTOS 
CNPJt 1E41778400019E 

Código 	 Descrição 	 - 	 - Produto 

PROGRAMA: 3-Serro do Rernolho - Educação e Cidadania 

AÇÕES 

2023. 	 Atendimento as Ações do Progr. Neo. de Alimort. Escolar- PNAE EJA Gerencior ações 

Ampliar a oferta do ensino infantil, fundamental e para jovens o adultos sem inlerrupção de ensinos desenvolver formação prOfnuiorol para adultos 

trabalhadores com incentivo as ações culturais e ospurtivas. 

2024- 	 Atendimento ao Programa Dinheiro Direto na Escuto - PODE Onrenriar ações 

Ampliar a aInda do ensino Infantil, fundamental apara jovens oadultos sem interrupção de ensinos desonuoluor formação proõssioval para adultoo 

trabalhadores caos incentivo os ações sulturaio n esportivas. 

2025- 	 Dasonuolvimortu das Ações do SALÁRIO EDUCAÇÃO Onronriar ações 

Ampliar antena do ensino infantil, fundamoelul e para j.vcns e adultos sem interrupção de ensinos dacenooluor formação profissional para adultos - 
trabalhadores com incentive as ações culturais 

2026- 	 Atendimento ao Prog. Nor. de Traesp. E- -  PNATE FUNDAMENTAL Ocr000iar ações 

Ampliara ufeda do cromo infantil, fundamentei e para joocese adultos sem interrupção de ensinos desenooluer formação profssionul para adultos 
trabalhadores nem Incentive es ações culturais a esportivas. 

2027- 	 Atendimento ao Prng. Nas, de Truncp. Escolar - PNATE MÉDIO Onreroar ações 

Ampliar anfeõa do ensino infantil, fundamentei e para jnuens e adultos som interrupção de ensinoe desenvolver formação profissional para adultos 

trabalhadores rum incentivo es ações culturais o esportivas. 

2028- 	 Atendimento ao Prog. Nac. de Teocsp. Escutar - PNATE INFANTIL Gorecoter ações 

Ampliar a eterna do ensino infantil, fundamental e para jouecse adultos sem interrupção de ensinoe desenonlver formação profissional para adultos 

teabalhadnrrs som incentivo as ações culturais e esportivas. 

2029 .  	 Desenvolvimento da Educação Bdcivu - PUNDER 50% Gerencirr ações 

Ampliara efeea do cromo infantil, fundamental e poro jocens e adultos sem interrupção de ensino edesenuoluer formação profissional para adultos 

trabalhadores cum incentivo as ações culturais e neporlivas. 

2030- 	 Desenvolvimento da Educação Sãnica - FUNDES 40% Grrnncion ações 

Ampliara ufuõa do ensino infantil, fundamental e pare joonnse adultos sem interrupção de ensivro desenvolver formação profissional pare adultos 

trabalhadores com incentivo as ações coltorarseesportivas. 

PROGRAMA: 4. Serra do Ferrolho - Qualidade de Vida 

AÇÕES 

fõtç - 	Ampliação dos Serviços de Asoictóccia Social Ampliar unidades 

Melhcria da qualidade co atendimento social pruolico á comunidade. 

1511 - 	Implantação de Prngromas Habitacionais Implantar unidades 

Elevara qualidade de vida da população de baba rondado munbcipin, atreves de implantação de melhorios rruidenoiaio crborae rural. 

lotO.CcnotroçãoeGostãu de um Cedro de Apoio e Crmnça e ao Adnlesvente Construir unidade 

Malharia da qualidade no atendimento social proativo a comunidade. 

1013-CoceI., Restauração e Aura. de Obras, Praças, Jardins e Prédios Põbtbnns Construir, rcslaurone emplien unidades 

Mnlhcdo da quolbdode de vida por ações conjuntas do saneamento básico einIra-estruture rural 8 urbana. 

1514. 	 Construção. Restauração o Ampliação de Calç. e Pavimenloção Asfáltica Pavimentar ruas e praças 

Mnthvdu de qualidade de vide por ações conjuntas de saneamento básico e Infra-estrutura rural e urbana. 

tõr 5. 	 Ampliação da Rede de Iluminação Publica e Rural Ampliar redes 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: UWXDPJDMZHI KIWVP5+RTPA 

Esta edição encontra-se no site: www.serradoramalho.ba.io.org.br  em servidor certificado ICP-BRASIL 
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MUNCÏPiO 	 Serra do Ramalho 	 4 de Julho de 2013 

L 

ir 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO 
AV. ACRE SIM 

- : 	
CENTRO - LI! da Díruteinco Drçotavcnlóriao 2014 
SERRA ãO RAMALHO. NA PRIORIDADES E METAS COM PRODUTOS 

----- 	CNPJl 16417764005198 

Códige 	Descrição 	 ' - 	 Produto 

PROGRAMA: 4-Serre do Ramalho. Qualidade de Vida 

AÇÕES 

Meihnda da qualidade de vida por ações conjuntas do 	 armamento básico o infra-estrutura rural e urbana. 

1016. 	Ampliação e Manutenção da Sistema de Abastecimento de Água Ampliar econservan redes 
Preservar os rrcursos naturais eaiotrntcsa potendalizanaagricultura on Munivipio 

1017- 	AmEI. da San. Agrin., Abastecimento. tremo. Econômico e Meio Ambiente Ampliar unidades 
Ampliar a qual,dadr dos serviços â disposição da cidadão. 

2046- 	Orrnnviamnnlo das Ações da Assistência Social Ornenciar ações 
Melhoria da qualidade no atendimento Serial pr00000 6 comunidade. 

2047- 	Desenvolvimento das Ações do FIES Desenvolver ações 
Melhoria da qualidade na atendimento social proalivo à comunidade. 

2049- 	Gestão do Fundo Municipal da Asnintmncia Social Dronovoloer ações 
Melhoria da qualidade no atendimento social prootivo à comunidade. 

2049- 	Gestão das Ações da Projuuaro Desnovoluon aç005 
Melhoria da qualidade ao atendimento social pnontioo à comunidade. 

2050- 	Dos—o. Centro de Ref. de Assisl Social CR.AS - P62 Desceuolvnr ações 
Melhoria do qualidade na atendimento social prOaliuo à comunidade. 

2051 - 	 Drama, Do Indine de GnslSc Dnscrcrnoliaada IGOIPBF Desenvolver ações 
Melhoria da qualidade na atendimento social proaliuo à comunidade. 

2052. 	Doarão das Ações do Proteção à Familia - PBVII Desonvulvan ações 
Mnthcda da qualidade no atendimento social prcalivo 9 comunidade. - 

2053- 	Dosaca, Dos Ações Cedro de Rei. Especializado de Ausiul Social CORAS Desnovolvun ações 
Malbcda do qualidade cc atendimento soolal prcalivcã comunidade. 

2054- 	Ge5IS0 das Ações do Serviço do Proteção Básica as Familias - POr . 	 Goreeniar ações 
Melhoria da qualidade no atendimento social prnativo 9 comunidade. 

2055- 	Gnslão das Ações de Beneirdios Eventuais. SE Grtecciar ações 
Mrlhcda da qualidade no atendimento social prOaliue à comunidade. - 	 - 

2056.Gestões das Ações da Fundo das Diroilos do Criança e do Adolescente Dosonvolver anuidades 
Melhore da qualidade no atendimento social proonluo 9 nnmunidedr. 

2057. 	Gestões das Ações da Conselho da Criança e do Adolescente Garencraraçbos 
Malhada da qualidade na atendimento social proalivu à comunidade. 

2056- 	Desenu da Pcliricas Publicas ePren. e Erradio, do Trabalha Infantil Daocnvoluer ações 
Melhoria do qualidade oa atendimento social prõativc 9 comunidade. 

2050- 	Dasenv de Pvliõcas Públicas de Freisuicoalieaçõa de Adolescentes Desenvolver ações 
Melhoria da qualidade no atendimento social proaliva á comunidade. 

2060- 	Gestão da Pslitina de Ação da Sarne de Transpores Gnrecviac ações 
Mrlhoria da qualidade de vida por ações 000jcolas de saneamento básico e infra— estrutura rurais urbano. 

2061 - 	 Gestão dos Serviços Gerais e Manutenção do Faldmeeio Público Grrecviar ações 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: UWXDPJDMZHI KIWVP5+RTPA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO 
AR. ACRE RIR 

CENTRO Lei de Dirotriuce Ocç 	ntdníon 2014 
- 	 , 	 SERRA DO RAMALHO -84 	 PRiORIDADES E rúiíãTAS coro PRODUTOS 

CNPJl 16417784000198 

Código 	Descrição 	 - Pe0001e 

PROGRAMA: 4-Serro do Rareolho - Qualidade de Vide 

AÇÕES 

Melhoria de qualidade devida por aço es ocnjoetas de saeeameeto básica einfra-estrutura rural a urbana. 

2062- 	Desenvolvimento das Ações de Limpeza Público Desonvoiver ações 
Malharia da qualidade devida por ações Conjuntas de saneamento básico e intra-estrutura rural e urbana. 

2063-Desenv. das Ações de Esgotamento Sanitários Abastecimento D'oçua Desenvolver ações 
Melhoria da qualidade da vida por ações conjuntas de saneamento básico e ielra-eslrulura numi e urbana. 

2064 - 	 Desenvolvimento das Ações de Iluminação Desenvolver ações 
Melhoda de qualidade devida por ações conjuntas da Saneamento básica e infra.ostrulora rural e urbana. 

2065- 	Desenvolvimento da Ações do FIES Desenvolver ações 
Melhoria da qualidade devida por ações conjuntas da saneamento básica e Infra-estrutura rural ourbaca. 

OCOS - 	 Manutenção e Recuperação de Estradas Vicinais Desenvolver ações 
Melhnrie de qualidade devida por açõas conjonlas de seneameole básico aInfra-estrutura rural a urbana. 

2067- 	Desenuoluimeeto da Ações da CIDE Desenvolver ações 
Melhoria da qualidade devida por ações conjuntas de saeaameeln básica e iolra.eslrvtora rural 	urbana. 

2068- 	Desenvolvimento da Ações da FEPIRoyalliesICFM Desenvolver ações 
Malhada da qualidade de uida por ações coojuotas de saneameote básico e intra.esirutura rural e urbana. 

2069-Gestão das Ações de Agrioultura.Abasr.. Desce, Economino e Meio Ambiente Desenvolver ações 
lh Meoria da qualidade devida por ees conjuntas de saneamento básico e letra.eslrulvra rural e urbana. 

2070- 	Desenvolvimento da Ações da FEPIRayaltiesiCFM Dosenvuluer ações 
Melhoria da qualidade devida par ações conjuntos de s000ameele básico eintre.aslrulura rural a urbana. 

PROGRAMA: S - Senado Ramalho - Saúde Para Todos 

AÇÕES 

1006- 	Aorplioção da Rede Municipal de Saúde Ampliar unidades 
Assegurara atenção à saúde iologral da população, garantindo o dssoeuoluimeotv de ações de promoção, prevenção, proteção e reabilitação da 
saúde, nem o a--.das pessoal a as serviços da aleeSão básica, de média e alia comploeidudn médica, edunlolbgina. 	 - 

1007. 	Ampõaçâe do Rede Municipal de saúde Ampliar unidades de Saúde 
~quer aalenção à saúde integral de população, garantindo e desenvolvimaetn de ações e promoção, prevenção, proruçào e reabilitação da 
saúde, com o ancas o das pessoas aos serviços da atenção básica, de média e alie oomplenidado múdioa e odOetoidbgica. 

lESE - 	 Deseouolulmouto das Ações do Conselho Municipal da Saúde Desenvolver ações 
Ampliar a qualidade dos serviços à divpoeiõão do oidadDn. 

1111-GesiSu das Serviços de Saúde, Hospitalar e Ambulalorial Desenvolver a0000 
Asseguras a alonçeo á saúde integral  da população. garantindo o desenvolvimento de ações de promoção, prevenção, proteção e reabilitação da 
saúde, com o aCesso das pessoal aos serviços da erecção búnico, de media e alta compleridade múdiea, edonlolõgica. 	 - 

2000- 	Georõo dos Rcvursae em Ações em Serviços de Saúde - Rcc.Psõprias Gerenviar ações 
Assegurara atenção Ssaúde integrei da população, garantindo e desenvolvimento de ações de promoção, prevenção, plvinçõe e reabilitação da 
saúde, vem o acesso das pessoal aos serviços da atenção básica, de média e alta evropleurdadonrédica, edoelalóõina. 

2033- 	Gestão das Ações da Incentivo de Atenção aos Povos ledigenes- IAPI Geronoiar ações 

CERTIFICAÇAO DIGITAL: UWXDPJDMZHIKIWVP5+RTFA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO 
AV, ACRE 519 

CENTRO 	 . 	 . Lei rio DicdtciocuOrçoerí,nçáriuv 2014 
SERRA DO RAMALHO - NA 	 PRIORIDADES E METAS COM PRODUTOS 
CNPJt 16410784000199 

Código 	 Descrição Produto 

PROGRAMA: 5-Serrado Fornalha - Saúde Poro Todos 

AÇÕES 

Assegurar a atenção à saúde integral da população, garantindo odesenuoluimenra de ações de promoção, prevenção, proteção e reabiliraçõo da 
saúde, cem o acesso das pessoal aos seruiçus do atenção básica, da média a eira complexidade médica, odoclolúgica. 

2034- 	 Gsorlo das Ações de Piso de Atenção Básica Fico . PASIFIXO Gereociar ações 

Assegurar a atenção 5 saúde integral do pcpulação, garantindo cdsecoucluimeclo de ações de promoção, preuençãa, proteção e reabilitação da 
saúde, com escasso dar passeai aos serviços da atenção bésiva, da média e alra complexidade médica, odoclulõgica. 

2035- 	 Gestão das Ações doe Agentes Comunitários de Saúde - ACS Dsrecuias ações 

Assegurar a atenção 5 saúde integral da população garantindo odesenuolvimssto da ações de promoção, prevenção, preleção o reabilitação da 
saúde, com o acesso das passeai aos serviços da atenção básica, da média a alta complexidade médica, oóooluldgiva. 

2036- 	 õesaoo. Piso Fixo da Vigiláocia e Promoção da Saúde - PFVPS Gurencior ações 

Assegurar e atenção à saúde integral da população. garantindo odesecuoloimssta de ações de promoção, prevenção, preleção e reabilitação da 
saúde, some acesos das peoscai aos serviços da alecção básica, de médio a alia cumpleeldede médica, odcclológioo. 

2037. 	 Descoo. Programa de Melhoria do Acesso edo Qualidade PMAQ Desenvolver ações 

Amplias a qualidade dos sacciços á disposição do cidadão. 

2036- 	 Desenvolvimento das Ações Eslralusaclos de Vigilância Socilária Desenvolver ações 

Assegurar a atenção 9 saúde integral da população, garantindo a desenvolvimento do ações da promoção, prevenção, proteção e reabilitação da 

saúde, somo acesso doo pessoal aos serviços da atenção básica, de médios alia complexidade médica. odoclológica. 

2039- 	 Sessou, das Ações do Programa Saúde do Família - SE ôescoauiuer ações 

Asseguras a olncçâo à saúde integral da população, garantindo o desenvolvimento de ações de promoção, prevenção, proteção e reabilitação da 
saúde, some acesso das pessoal aos serviços da eleoçle básica, de médio e alia complexidade médica, cdoclolúgíno. 

2040- 	 Gestão do Programa de lnc000uOa Saúde Bucal .S6 Gerecciar ações 

Asoegurar o elnoçáo é saúde integral da população, goranrindo o desecuoluimeolo da ações da promoção, prevenção, preinção a reabilitação da 
saúde. somo acesoo das passeai aos sesviços da menção básica, de média e alia complexidade medica, edoololúgica, 

2047 

-
Gestão das Ações de Alesdimenle Minei da õrgéncia . SAMU 702 Ge—l., açOes 

Asseguras a atenção risaúde lolagrai da populaçoo, gacaruindo o detenuoluimeclo da ações da promoção, prevenção, preleção a rsabilllaçoo da 
saúde, como acesso das passeai aos serurços da elesção básica, do médio e alia complexidade médica, odoctulúgico. 

2042. 	 Descoo. dos Ações da Compensações da çspeciõcidades Regionais Desenvolver ações 

Assegurar a atenção  5 saúde iclegral da população, garantindo odesenuoleimenie de ações de promoção, prevenção, prureçãosreabilitação da 
seúdo, nem o acesso das pessoal aos serviços do atenção básica, de média e alta cumpinoidada médica, odoclolúgina. 

2043- 	 Desenvolvimento das Ações do SIA. NORMAL Deseevolunr ações 

Assegurara atenção á saúde integrei da população, gar000reto o d esenvoloimento de ações de promoção, prevenção, preleção e reabilileção do 

saúde, como acesoo das pessoal aos seruiços da atenção básica, de média e alta complexidade médico, odcelulógioa. 

2044- 	 õasocuoluimaeto das Ações do Ala. NORMAL Desnnuoíver eçúso 

Assegurar a atenção à Saúde integral da população, garantindo nócocesoluimnola do ações de premoçSo, prevenção, proteção e reabilitação da 
saúde, como acesso das pessoal aos serviços da atenção básica, da médio o alta complexidade médios, odontológica. 

2045- 	 Desenvolvimento das Ações de Traiameclo Faro do Domicilio. TDP Dececcoluer ações 

Assegurar a atenção á saúde integral da  população, garanlínda e dnsesuolvimoclo de ações de promoção, prevenção, preleção e reabilitação da 
saúde. cem 000esse das pessoal aos serviços da atenção básica, da média e alto complexidade médios, ednnlcligica. 

CERTI FICAÇAO DIGITAL: UWXDPJ DMZHIKIWVP5+RTPA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO 
AV. ACRE SIN 

CENTRO 	 - Lei do Di000riuoo Orçeroovtárias 2C14 

SERRADORAMALHO- BA PRIORIDADESEMETAS COM, PRODUTOS 
-- 	 CRPJl 16417784000198 

Códige 	Oeser'lçãe 	 .' Produto 

PROGRAMA: 9- Gestão das ações do SOJvE 

AÇÕES 

3501 . 	C005tr. Rest. Ampl. de Obras OlOr. p5 Abastecimento de Água Construir, restaurar eampliar unidades 

Melhorar todo Sistema do Abastecimento da Água e Rede de Engoto, em pró de melhores condições de vida da população. 

3002. 	Construção e Ampliação da Rodo de Esgoto ttrrpleorer rodo de e000tu 

Melhorar tudo Sistema de Ahasteuimeoto de Água o Rode de Esgoto, em pró de melhores condições de vide da população. 

aõõr - 	Oestço das Ações do SAAE Cercoular ações 

Melhorar todo Sistema de Abastecimento de Água e Rede de Esgoto, em pró de melhorou condições de olda de população. 
PROGRAMA: 	tõ- Sertão danações do tMõP 

AÇÕES 

3503. 	Coost., Reforma, Ampli. e Reequipameoto do Institui, de Pruvid000la Social 000struir. returmar, ampilare equipar 1001 

Oireuiooar e Muoiuipio a gerir e sistema próprio de Previdèouia, dando mais autonomia em suas açõee, afim de que os direitas e deveres 
preuid000iãrius sujem atendidos em tempo hábil, para melhoria da qualidade decide do todos. 

4002- 	Gestão das Ações de tnstireto Ações gereooiadan 

Oireciooar e Município a gerir e sistema próprio de PrevidEsule, dando mais aur000mia em suas ações, afim a. que es direitos e deveres 
preuldenoidrios onjuro atendidos cru tempo hábil, para malharia da qualidade decida de todos. 

4003. 	Gestão das Ações da Politioa do Instituo de Previdhooia Social Sereooiar ações 

Direulsoar e Municipio o gerir o sistomo própria de Preuiddooia, desde mais autonomia amoves ações, a fim de que os direitas o d000ruS 
prouideooiáóõn sejam atoodidos em temo. hábil, pera melhoria de qualidade devida do odor. 

PROGRAMA: 007- Reservada Regime Próprio da Preu. do Servidor - RPPS 

AÇÕES 	 - 

4004. 	Reserva do Regime Próprio de Preo. do Servidor. RPPS OOrOOEiat 00000 

Reservado Regime Própria de Pico. do Servidor - RPPS 

PROGRAMA: 003-RESERVA 00 CONTtNG0NCIA 

AÇÕES 

2008- 	Reserva de Contigõooia R050roa de 50000gêooio 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: UWXDPJDMZHIKIWVP5+RTPA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO 
AV. ACRE 0/8 

CENTRO 

BERRA DOMALHO - BA 

CNPJ: 16417784000 

RELATÓRIO DE METAS FISCAIS 

CÁLCULO DO RESULTADO PRIMÁRIO E RESULTADO NOMINAL PARA A LDO DE 2014 

Valores Correntes 	 J EXECUTADO  PREVISTO  

DISCRIMIO4AÇÃO(HISTÓRICO) 2009 	1 2010 2001 2012 2013 2014 1 	2015 2016 

Receite Colei 40.110.068.40 40.303.106,42 55,390.622,67 60.372.800,00 64.601.444,00 60.550.356,07 [ 	75,707.316,53 

Deduções (õecrite 600 Fircel)  560.054,04 1.112.443,22 2.171.344,05 2.813.750,22 2.051,400,70 2.320.167,61 2.525.270,43 

RecolO Fiscui 40.557.205,04 47150,672.25 53,219,270.52 58.350,245,70 62.349.554,06 . 67.238.168,46 73.182.245150 

Dospesu lo/e1 30.603.423,16 44.363.262,20 49.364,363,01 60.372,000,00 64.501.444,80 08,550.350,07 75,707.376.83 

Drduçõeo (Deop054 000 FOcal) 556.747.19 065.064,57 030,600.75 902,255,90 1.849.442.20 1,131.71 8,40 0.231.762,40 
Despror Fiscal 37,836,675,97 43,490,187,64 40.553,462,26 59,385.744,09 63452.032,59 88,420.835,55 74.475.554,53 

Resclteds Primário 2.920.529.67 3,692,474,96 4.605,616,26 )1.031.454,31) (1.102.048,52) )1.106.449,12) )1.290.908,03) 

Divér Corsou0u 2,337,242,24 0,405.282,21 2,010,324,15 1,906,473,40 2.124,484,58 2.291,044.80 2.493,572.95 2.731S41,12 

Deduções (Dispooibilidedo) 	 ' 5.033.595.09 8.160,506.67 00.341,673,22 17.157.109.35 08,330.655.63 19.767,778.03 21.515,250,70 23,632,351,37 
õS1du Coroo/dada Liquida -2,796.752,85 -6.703,304,46 -0.521.689,00 -15.168,035,95 -18,206,170,65 -17.406.734,43 .09.021.077,75 -20 893.410,84 

Resultado Nominal  -3.906,571,61 1 	.1.750,374,61 -6,646.936,00 .1,037,534,79 1 	.1.200,563,78 . 1 . 544 . 543 . 32 1 -1,571 

Resultado Primário para o Exercício de 	2014 	 1 
1° Bimestre 2° Bimestre 3° BImestre 4° Bimestre 5° Bimestre ' 	S. Bimestre 

.174.123,67 .164.425,64 -185.2 54,36 .105,908,51 .508,298,12 '045,977,23 

Até e Bimestre Até e Bimestre Até o Bimestre Até e Bimestre Até B Bimestre 1 Até o Bimestre 

.174.123,67 -338,549,31 .523.803,66 .609.772,17 1 	.858,071.29 1 	.1,102.841,52 

Resultado Nominal 	Exercício de 	2014 _para _o 
1° Bimestre 2° Bimestre 3° Bimestre 4° Bimestre S.  Bimestre 6° Blme 7"I 

.200,749,08 -189.568,12 -213.581,77 .101148,51 .191.738,07 .283,509,84 

AtO e Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre Até o 5/mestre AtO o Bimestre Até o Bimestre 

-200.749,50 -390.31 7,19 '003,098,96 .795,205,87 .988.973,94 .t .270,563.05 

SOsr.e csoer.000cmer,oscormo.effr. oltst400i 
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Serra do Rama'ho MUNCÍPO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO - DA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS 

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS 
2014 

.,14-, § °I 
	

Rã 

PASSIVOS CONTINGENTES 	 PROVIDÉNCIAS 

Descrição 	 Valor 	 Deserção 	 Valor 

Demandas Judiciais 	 75.050,50 	Abertura de Crédito adicional a partir do cere000jar000lo 	 1200000.00 
• Possiveis Ações Judiciais 	 da reservo  da contingãncio. 

Assistências diversas 	 1,I25500,00 
• Assistências devida a estiagem prolongada se houver 

SUBTOTAL 	 1 	1:200.020.0J j SUBTOTAL 	 1.2.1.... 

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS 	 PROVIDÊNCIAS 

Descrição 	 Valor 	 Descrição 	 Valor 

Em função dos incertezas diante do atual cenário económico, 	 Limitação do empenho e Movimentação Financeiro 
a receita ore projetada poderá sofrer fmslaçSas durante e 	 Conforme Art. 37, do projeto da LDO. 
transcorrer do ecercicio que se projeta. 

SUBTOTAL 	 SUBTCi'L 

TOTAL 1.200.000 00 	 1.200.000,00 

FONTE: 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: UWXDPJDMZHIKIWVP5+RTPA 
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